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LEIS 

LEI N9  6.133, DE 02 DE JULHO DE 1984. 

"Dispõe sobre denominação de via pública". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU SAN-
CIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19  — Fica denominada Rua 89-BC, a atual via interna 
da Rua 89, localizada entre as Ruas 89-8 e 89-C, no Seta Sul, 
nega Capital. 

Art. 29 —Esta lei entrará em vigor na data de sua publicar 

Art. 39  — Revogam-se as disposiçóes em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 02 dias do 

de julho de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SLVA NETO 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
CÉLIO GOMES DA SLVA 

DAL(SIA ELITABE'TH MARFINS DOZES 
AmeEro SOARES NETO 

IVAN MAGALHÃES DE ARAÚJO JORGE 
SEBASTIÃO MACALÉ CACIANO CASSIMIRO 

Lei n9  6.134, DE 02 DE JULHO DE 1984. 

"Altera as Tabelas de Níveis e Referências de Venci-
mentos previstas nas Leis n9s 6.055/83 e 
6.077/83, e dá outras providências". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU SAN-
CIONO A SEGUINTE LEI• 

Art. 19 — A Tabela de Níveis e Referências de Vencimentos 
da Prefeitira Municipal de Goiânia, constante do Anexo 11 à Lei n9  

6.055, de 05 de dezembro de 1983, e a Tabela de Níveis e Refe-
rências do Pessoal do Grupo Ocupacional Magistério, constante do 
Anexo à Lei n9 6.077, de 27 de dezembro de 1983, passam a ser, 
respectivamente, as constantes dos Anexos I e II a esta Lei. 

1 19  — As Tabelas previstas neste artigo aplicar-se-ão par-
cialmente, assim: 

a) 75% d (setenta e cinco por certo) de seus valeres a parti 
de 19  de julho de 1984; 

b) 85%! (oitenta e cinco por cento) de seus valeres a partir 
de 19  de agosto de 1984; 	• 

c) 93%1 (ncrventa e três por certo) de seus valores a partir 
de 19  de setegibro de 1984; 

d) 100%I(cem por cento) de seus valores a parti. de 19  de 
outubro de 1984. 

1 29 — Obedecidos os percentuais de aplicação estabeleci-
dos no parágrafo anterior, a remuneração dos ocupantes dos car-
gos de assesscramento em comissão, constartes do Parágrafo úni-
co, do Artigo 36, da Lei n9  6.055, de 05 de dezembro de 1983, se-
rá: 

a) Assessor, Nível 1 	 Cr$ 139.000,00 
h) Assessor, Nível 2 	 Cr$ 162.000,00 
c) Assessor, Nível 3 	 Cr$ 186.000,00 
d) Asseaste-, Nível 4 	 CrS 210.000,00 
e) Asessa-, Nível 5 	 Cr$ 317.000,00 
f) Oficial de Gabinete   	CrS 116.000,00 
g) A ice setor Parlamenta. 	 CrS 186.000,00 
h) Sea-etário J. Serv. Militar 	CrS 139.000,00 

Art. 29  — Nenhum servidor do município poderá perceber 
vencimento inferior ao salário mínimo. 

Art. 39 — Aos prafesscres em exercício nas escolas conve-
nadas de ensino especial e nas classes de ensino especial da rede 
escolar do Município (Lei n9  6.042/83, ert. 23, alínea "d"), ser f 
pago adicional de lotação correspondente a 3ffiro (trinta por cento) 
de acua respectivos vencimentos. 

, 19  — O adicional de lotação não se integrará ao venci-
mento, sendo pago ao professor somente enquanto estiver em 
exercício nas escolas ou classes de ensino especial. 

1 29  —Os professares a iterem lotados nas escolas ou clas-
ses de ensino especial, verificada sua qualificação ou aptidão, se- 1 

Cão. 

mês  
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roo eekaonados e treinados adequaoamerte pela Secretaria de 
Educação do Munidpio. 

13' - Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal in-
dicará as escolas e classes de ensino especial e sua lotação. 

Art. 49  - A gratificação de representação de que trata 
3', do Artigo 25, da Lei n9  6.055, de 05 de dezembro de 1983, 
passa a ser de 3/4 (trés quartos). 

Art. 59 - Fica adotado, a parti de 19  de janeiro de 1985, o 
regime de reajuste semestral de vencimentos dos servidores muni-
cipais, devendo os índices serem ficados em lei ordinária. 

Art. 69  - Fica o Poda Executivo autorizado a oferecer, 
como garantia a contrato de obras e serviços, receita, sob qualquer 
título, de seu orçamento do exercício de 1985, até olliissitg da 25% 
(vinte e cinco por cento). 

Art. 79  - Esta lei entrará em viga- na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 02 dias do 
més de julho de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
CIO GOMES DA SILVA 

DAL(SIA FIJLABETH MARFINS DOLES 
ANICETO SOARES NETO 

IVAN MAGALHÃES DE ARAÚJO JORGE 
SEBASTIÃO MACAU CACIANO CASSIMIRO 

TABELA DE LAVEIS IS E RE FE NE É.... ► AS DE VENCIMENTOS  
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20,  

349.230 

 257.321 
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112.840 
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270.810 

118.485 

165.870 

225.110 

284.350 

130.630 

182.875 

248.185 

313.500 

12 

134.960 

158.785 

222.285 

301.675 

381.060 

92.835 

129.965 

176.380 

287.780 

389.895 

107.840 

1.50.450 

204.180 

257.9/5 

302.170 317.280 

409.390 1 429.860 

11 
128.540 

151.220 

211.700 

287.305 

362.915 

468.760 

166.720 175.060 

233.400 245.070 

316.760 332.600 

516.810 542.650 

700.195 735.205 

VIII 556. 995 584.845 1614.090 644. 790 677.030 710.885 746.425 _783.750 822.935 864.085 907. 290 952.655 1.000. 	.050.300 1.102.815 

AIIREO - II  

NIV=1 
R 1- FERENCIAS 

- 
7 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 . 13 14 15 

I 117.590 120.680 123.770 126.860 129.950 133.040 134.130 139.220 142.310 145.400 148.490 151.580 154.670 157.760 160.850 

II 168.000 173.930 179.860 185.790 191.720 197.650 203.580 209.510 215.440 221.370 227.300 233.230 239.160 215.090 251.020 

III 187.918 193.840 199.760 -I  205.610 211.600 217.520 223.440 229.360 '235.280 241.200 247.120 253.040 258.960 264.880 270.800 

IV 225.460 233.365 241.270 249.175 257.080 264.985 272.890 280.795 288.700 296.605 304.510 312.415 320.320 328.225 336.130 

V 232.080 239.815 247.550 255.285 263.020 270.755 278.490 286.225 293.960 301.695 309.430 317.165 324.900 332.635 340.370 

VI 349.225 360.865 372.505 384.145 395.785 407.425 419.065 430.705 442.345 453.985 465.625 477.265 488.905 545.000 512.185 
- 

VII 556.996 584.845
i.  
614.090 

7 
644.790 677.030 710.885 746.425 783.750 1  822.935 864.085 907.290 952.6551.000.285 1.050.300 L102.815 

LEI N' 6.135, DE 11 DE JULHO DE 1984. 

"Dispõe sobre o reajuste do valar monetário dos 
vencimentos dos funcionários da Câmara Municipal 
de Goiânia, altera os Anexos II e III, da Lei n9  6.053, 
de 22 de novembro de 1983, e dá outras providên-
cias". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU SAN-
CIONO A SEGUINTE LEI. 

Art. 19  - O valor monetário dos vencimentos-base dos fun-
cionários da Câmara Municipal de Goitiria, será corrigido, semes-
tralmente, VETADO. 

Parágrafo único - A correção dos vencimentos, na forma 
Revista neste artigo, passará a vigorar a partir de 19  de janeiro de 
1985. 

Art. 29  - Oa Anexos II eIII,daLei n9  6.053, de 22 de no-
vembro de 1983, passam a ser os integrantes desta Lei. 

Art. 39  - Nenhum servidor da Câmara Municipal de Goiã-
nia poderá perceber vencimento inferior ao Salário Mínimo. 

Art. 49 - O Servidor da Câmara Municipal de Goiânia, ocu-
pante do Grupo Serviços Operacionais, Classe - Motorista, que 
vier a ocupar função de motorista de Vereador, poderá optar pelo 
vencimento Símbolo CA-5, previsto na letra "8", do Anoto 111, da 
presente Lei. 
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Art. 59  - Pica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
abrir os créditos especiais necessários para o cumprimento desta 
Lei. 

Art. 69  -Esta lei agrará em vigor na data de sua publica- 
ção, surtindo seus efeitos a ptrtair de 19  de julho de 1984. 

Art. 79  - Revogam-se as disposições em contrériõ. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 11 dias do 

mês de julho de 1984. 

"ANEXO 

• NION ALBÉRNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Calo GOMES DA SILVA 

DAIISIA ELIZABETH MARTINS DOLES 
ANICETO SOARES NETO 

IVAN MAGALHÃES DE ARAÚJO JORGE 
SEBASTIÃO MACALÉ CACIANO CASSIMIRO 

II" 

TABELA DE NIVEIS E. REFERENCIAS DE VENCIMENTO 

REFERENCIAS 
NIVEIS 1 

1 
--,-.- 

2 3 4 5 6 7 8 9 10 li 12 13 14 	15 

1 	78.910 82.555 87.000 91.350 .95.915 100.710 105.750 111.035 116.590 122.415 128.540 134.960 141.710 148.795 	156.2.r. 

II 	: 	92.835 97.480 102.350 107.470 112.840 118.485 124.410 130.630 1.37.160 144.020 151.220 158.785 166.720 175.060 	1?.1.01. 

III 	129.965 136.465 143.290 150.450 157.975 165.870 174.165 182.875 192.020 201.620 211.700.  222.285 233.400 245.070 íti7._52 

IV 	176.380 185.200 194.460'204.180 214.390 225.110 236.370 248.185 260.505 273.625 287.305 301.675 316.760 332.600 349.23" 

V 	' 	222.800 233.940 245.635 257.915 270.810 284.350 298.570 313.500 329.175 345.630 362.915 381.060 400.115 420.120 441.125 

VI 	í 	287.780 302.170 317.280 333.140 349.800 367.290 385.650 404.935 425.180 446.440 468.760 492.200 516.810 542.650 569.78:3 

vIr 	

1 	

389.895 409.390 439.860 451.355 473.920 497.615 522.500 548.620 576.055 604.855 635.100 666.850 700.195 735.205 771.965 

VIII 	1  556.995 584.845 614.090 649.290_,  677.030 710.885 746.425 783.750 822.935 864.085 907.290 	952.655 1.000.285 1.050.300 1.102.815 
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-- 
.1ENC1mENTO-Cr$ 
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. 	 . 
55t.000,0C 

CC-1 	  

- Diretor 1aministr4 

- Dl r1Or Le,.gislativo 

CC-2 	  

- Aslt .~r Especial c. 	Pr si 
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AgYIRDSOr de Plan,jamento 

Assowsor-Chefe de F,PCSiiza 

çao Fin.Inceira e orçamentária 

- trocurador-,:n.fe 

Cr..fe de Servir S de Imprensa 

1E1 N9  6.136, DE 11 DE JULHO DE 1984. 
"Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a 
construir escola na Vila Mutirão". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU SAN- 
CIONO A SEGUINTE 

Art. 19  - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autori- 
zado a construir escola pública de 19 grau, na Vila Mutirão, nesta 
Capital. 

Parágrafo único Erndeccrrência do disposto no artigo, é 
o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abri os créditos 
especiais necessários ao cumprimento desta Lei, 

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica- 
ção, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PFLEFEITO DE GOIÂNIA, aos 11 dias do 
mês de julho de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Ca10 GOMES DA SILVA 

DALÍSIA E1JZABETH MARTINS DOZES 
ANICETO SOARES NETO 

IVAN MAGALHÃES DE ARAÚJO JORGE 
SEBASTIÃO MACALÉ CACIANO CASSIMIRO 

LEI N9  6.137, DE 11 DE JULHO DE 1984. 

"Autoriza o Executivo Municipal a construir creche". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU SAN-
CIONO A SEGUINTE 1E1: 

Art. 19 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autori-
zado a construir uma creche na Vila Concdrdia. 

Art. 29 - É o Chefe do Poder Executivo uutcrizado a abrir 
os créditos necessários para o cumprimento do disposto no artigo 
anterior. 

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA. aos 11 dias do 
mês de julho de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
CÉLIO GOMES DA SILVA 

DALtSIA EL1ZABETH MARTINS DOLES 
ANICETO SOARES NETO 

IVAN MAGALHÃES DE ARAÚJO JORGE 
SEBASTIÃO MACALÉ CACIANO CASSIMIRO 
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LEI N9  6.138, DE 11 DE JULHO DE 1984. 

"Dispõe sobre provimento de assessorias de im-
prensa das administrações direta e indireta do Mu-
nicípio"'. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU SAN-
CIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19  — As funções de assessoria de imprensa da admi-
nistração dieta e indireta do Município de Goiânia são privativas 
de jcrnalistas portadores de registro profissional de jornalista, con-
cedido pela Delegacia Regional do Trabalho. 

Art. 29  — Esta lei entrará em viga- na data de sua publica-
ção. 

Art. 39  — Ficam revogadas as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 11 dias do 

mês de julho de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
CÉLIO GOMES DA SILVA 

DALÍSIA ELIZABETH MARTINS DOLES 
ANICETO SOARES NETO 

IVAN MAGALHÃES DE ARAI.J0 JORGE 
SEBASTIÃO MACAU CACLANO CASSIMIRO 

LEI N'? 6.139, DE 11 DE. JULHO DE 1984. 

"Considera de utilidade pública a entidade que es-
pecifica" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EL SAN-
CIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19  — Fica considerada de utilidade pública a Associa-
ção dos Profissionais de Saúde Pública do Estado de Goiás. 

Art. 29  — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção. 

Art. 39  — Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 11 dias do 

mês de julho de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Calo GOMES DA SILVA 

DAUSIA EUZABETH MARTINS DOLES 
ANICETO SOARES NETO 

IVAN MAGALHÃES DE ARAUJO JORGE 
MACAU: CACIANO CASSIMIRO 

LEI N9  6.140, DE I 1 DE JULHO DE 1984. 
"Considera de utilidade pública a entidade que 
especifica e dá outras providências". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU SAN-
CIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19  — Fica considerada de utilidade publica a ENTIDA-
DE EVANGÉLICA DE ASSISTÊNCIA — AGAPE —, com sede e foro 
nesta Capital 

Art. r Esta lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 11 dias do 
mês de julho de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
CÉLIO GOMES DA SILVA 

DALISIA ELTI..,ABETH MARTINS DOLES 
ANICETO SOARES NETO 

IVAN MAGALHÃES DE ARAUJO JORGE 
SEBASTIÃO, MACALÉ CACIANO CASSIMIRO 

LEI N9  6.141, DE 11 DE JULHO DE 1984. 

"Declara de utilidade pública a Sociedade de Bene-
ficência Pelicano, associação civil, com sede nesta 
Capital". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANIA APROVA E EU SAN-
CIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19— Fica declarada de utilidade pública, com todos os 
direitos e vantagens assegurados em lei, a Sociedade de Benefi-
cência Pelicano, associação civil, sem fins lucrativos, com sede e 
foro nesta Capital. 

Art. 29 — Esta lei entrará em vigor na data de sua publica- 
ção. 

Art. 39  — Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 11 dias do 

mês de julho de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
CÉLIO GOMES DA SIAVA 

DALfSIA FLTIABE'TH MARFINS DOLES 
ANICETO SOARES NETO 

IVAN MAGALHÃES DE ARACU° JORGE 
SEBASTIÃO MACALÉ CACIANO CASSIMIRO 

LEI N9  6.142, DE II DE JULHO DE 1984. 

"Declara de utilidade pública a Associação Regio-
nal dos Amigos do Rio Araguaia — ARARA". 

A CÃ MARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EL SAN-
CIONO A SEGUINTE LEI. 

Art. 19  — Fica declarada de utilidade pública, com todos os 
direitos e vantagens assegurados em lei, a Associação Regional 
dos Amigos do Rio Araguaia — ARARA. 

Art. 29 — Esta lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIA_NIA, aos 11 dias do 
mês de julho de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO MANA NETO 

LÁZARO PIRES F'ALEIRO 
Caio GOMES DA SILVA 

DALÍSIA ELIZABETH MARTINS DOLES 
AN10ETO SOARES NETO 

IVAN MAGALHÃES DE ARAI: JO JORGE 
SEBASTIÃO MACALÉ CACIANO CASSIMIRO 

LEI N9 6.143, DE I I DE JLIAHO DE 1984. 

"Cria o Diário Oficial da Câmara Municipal e dá ou-
tras providências". 

A CÂMARA ML NICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU SAN-
C100 A SEGUINTE LEI: 

Art. 19  - Fica criado o Diário Oficial da Câmara Municipal, 
Órgão destinado às publicações dos atos e fatos do Poder Legislati-
vo do Município de Goiânia. 

Art. 2v — É o Poder Executivo autorizado a proceder a aber-
tura de crédito especial necessário ao cumprimento da presente 
lei, devendo esta ser regulamentada pelo Presidente da Câmara, no 
prazo de 30 dias, a parti de sua publicação. 

Art. 39  — Esta lei entrará em vigor na data de sua publica- 
ção. 
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Art. 49  — Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 11 dias do 

mês de julho de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
CÉLIO GOMES DA SILVA 

DALÍS1A ELIZABETH MARTINS DOLES 
ANICETO SOARES NETO 

IVAN MAGALHÃES DE ARAÚJO JORGE 
SEBASTIÃO MACAU CACIANO CASSIMIRO 

LEI N9  6.144, DE 11 DE JULHO DE 1984. 

"Dispõe sobre edificação de praça no Conjunto 
Vila Bela e dá outras providências". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19  - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
edificar uma praça na área situada entre as quadras 04, 06 e 
08, na Rua das Magnédias, no Conjunto Vila Bela, nesta Capi-
tal. 

Parágrafo único - O logradouro de que trata o presente 
artigo será denominado Praça COLANDI BAILÃO DE OLI-
VEIRA. 

Art. 29  - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a 
providenciar a abertura dos créditos necessários ao cumpri-
mento do disposto nesta Lei. 

Art. 39  - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 11 dias 
do mês de julho de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
CÉLIO GOMES DA SILVA 

DALISIA ELIZABETH MARTINS DOLES 
ANICETO SOARES NETO 

IVAN MAGALHÃES DE ARAÚJO JORGE 
SEBASTIÃO MACAU: CACIANO CASSIMIRO 

LEI N9  6.145, DE 11 DE JULHO DE 1984. 

"Institui diárias para o Prefeito, Presidente da 
Câmara, Secretários e Vereadores, quando em 
viagem a serviço, e dá outras providências" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19  - Ficam instituídas diárias para o Prefeito, Pre-
sidente da Câmara Municipal, Secretários e Vereadores, quan-
do em viagem, a serviço. 

Art. 29  - As diárias a que se refere o artigo anterior se-
rão: 

1 - de 3 (três) vezes o maior Valor de Referência ao Pre-
feito e Presidente da Câmara; 

II - de 80% (oitenta por cento) do valor a que se refere o 
item anterior aos Secretários e Vereadores. 

Art. 39  - A despesa advinda da presente lei correrá à 
conta de verba própria do vigente orçamento. 

Art. 49  - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos II dias 
do mês de julho de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
CÉLIO GOMES DA SILVA 

DALISIA ELIZABETH MARTINS DOLES 
ANICETO SOARES NETO 

IVAN MAGALHÃES DE ARAÚJO JORGE 
SEBASTIÃO MACALË CACIANO CASSIMIRO 

1 

DECRETOS 
•  

DECRETO N9 376, DE 29 DE JUNHO DE 1984. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido no Processo n9  90700/84, RESOL-
VE colocar a servidora SANDRA LÚCIA PEREIRA DO NAS-
CIMENTO, Agente Administrativo, Nível V, lotada na Secreta-
ria do Governo Municipal, à disposição da Fundação Munici-
pal de Desenvolvimento Comunitário - FLIMDEC, com todos os 
direitos e vantagens de seu cargo e com ônus para a origem, a 
partir desta data e até 31 de dezembro de 1984. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 dias 
do mês de junho de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  377, DE 29 DE JUNHO DE 1984. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto no artigo 17, da Le: n9 
4.526, de 31 de dezembro de 1971, bem como considerando o 
contido do processo de n9  172723/84, de interesse de ARIS-
TOCLIDES NASCENTE CINTRA, 

DECRETA: 
Art. 19 - Ficam aprovados o rernembramento e a planta 

dos lotes de n9s 14 e 15, da. quadra 10, situados à Rua Vind6- 
bone, Setor Esplanada do Anicuns, nesta Capital, que passam 
a constituir um único lote de n9  15/ 14, com as seguintes carac-
terísticas e confrontações: 

LOTE - 15/14 	ÁREA 730,34ml 

Frente para a Rua Vindábona 	  26,00m 
Fundo, dividindo com os lotes 10 e 11 	 26,00m 
Lado direito, dividindo com o lote 16 	 28,09m 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 13 	 20,09m 

Art. 29  - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 dias 
do mês de junho de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9 378, DE 29 DE JUNHO DE 1984. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido no Processo n9  02298/84, RESOL-
VE considerar autorizada a viagem que ANTÓNIO ALVES DA 
SILVA, Motorista, lotado na Secretaria de Serviços Públicos, 
empreendeu à cidade de Palmeiras de Goiás, neste Estado, no 
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dia 08 de junho de 1984, em objeto de serviço desta Prefeitura, 
e, de consequência, com fundamento ao inciso 1V, parágrafo ú-
nico, do artigo 59, do Decreto nv 302, de 29 de maio de 1984, 
atribuir-lhe diária no valor global de Cr$ 17.000,00 (dezessete 
mil cruzeiros), correndo a despesa à conta de dotação específi-
ca do Orçamento em vigor. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 dias 
do mês de junho de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  379, DE 29 bE JUNHO DE 1984. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido no Processo n9  02319/84, RESOL-
VE considerar autorizada a viagem que JOSÉ NOTA DA SIL-
VA, Motorista, lotado na Secretaria de Serviços Públicos, em-
preendeu á cidade de Palmeiras de Goiás, neste Estado, nos 
dias 8 e 9 de junho de 1984, em objeto de serviço desta Prefei-
tura, e, de consequência, com fundamento no inciso IV, pará-
grafo único, do artigo 5Y, do Decreto n9  302, de 29 de maio de 
1984, atribuir-lhe diárias no valor global de Cr$ 34.000,00 
(trinta e quatro mil cruzeiros), correndo a despesa à conta de 
dotação especifica do Orçamento em vigor. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 dias 
do mês de junho de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO MUJA NETO 

Secretário do Governo Municipal 

DECRE'T'O NY 380, DE 29 DE JINI10 DE 1984. 

O PREFEITO DE GOL-kNIA, nu uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto no artigo 17, da Lei nY 
1.526, de 31 de dezembro de 1971, bem como considerando o 
contido do processo de nY 174087/84, de interesse.de CLÉLIO 
CESAR DE ALMEIDA e ~CIO ALk ARES, 

DECRETA: 
Art. lv - Ficam aprovados o rentembramento e a plaina 

dos lotes de nYs 1-3, 14. 30 e 31, da quadra 48, situados à Ave-
nida Contorno e Rua Francisco I. dela, Setor Cândida de Mo-
rais, nesta Capital, que passam a constituir um único lote de n9  
13i 14/ 30/31, com as Negutai te s características e confronta-
ções: 

LOTE - 13/ 14 130 i 3 i 	ARPA 	 2.170,28m2  

Frente para Avenida Uniturno 	  24,24m 
Fundo para Rua Francisco 1. ilela 	  24,00m 
Lado direito, dividindo com os lotes 13 e 29 	 45,50m 

mais 	  45,62m 
Lado esquerdo, dividindo com os lotes 12 e 32 	.. 	 45.00m 
mais 	  45,62m 

Art. 2v - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 dias 
do mês de junho de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SRA A NETO 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO NY 381, DE 29 DE JUNHO DE 1984. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e 0, vista do contido no Processo a9  50366/84, protoco-
lado na Secretaria da Educação, RESOLVE exonerar, a pedi-
do, a servidora EDNA MARIA GOMES OLIVEIRA do cargo de 
Professor do Ensino de lv Fase do 19  Grau, Nivel I, Referência  

2, do Grupo Ocupacional Magistério, a partir de 21 de abril de 
1984. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 dias 
do mês de junho de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO NY 382, DE 29 DE JUNHO DE 1984. 

O PREFEITO DE GOIÁN IA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido no Processo n9  50356/ 84, protoco-
lado na Secretaria da Educação, RESOL1 E exonerar, a pedi-
do, a servidora LÉCIA HELENA 1-.SCLODER RIBEIRO do 
cargo de Professor do Ensino de 1 4  Fase do 19  Grau, Nível I, 
Referência 6, do Grupo Ocupacional Magistério, a partir de 25 
de maio de 1984. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 dias 
do mês de junho de 1984. 

MON ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SIL\ A NETO 

Secretario do Governo :%lunicipal 

DECRETO NY 383, DE 29 DE JI NIlO DE 1984. 

O PREFEITO DE GO1AN IA, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto no artigo 17, da Lei n9  
4.526, de 31 de dezembro de 1971, bem como considerando o 
contido do processo de nv 173881; 84, de interesse de DUCI-
NAI GOMES BARBOSA, 

DECRETA: 
Art. i - Ficam aprovados o reniembramento e a planta 

dos lotes de flys 1, 2, 3 e 4, da quadra 84, situados às Ruas 6 e 
58 e Avenida -E.", setor Jardim Goiás, nesta Capital, que pas-
sam a constituir um único lote de ii 4  1/4, com as seguintes ca-
racterísticas e confrontações: 

LOTE - 1 4 	AREA 2.3 11,70m* 

Frente para a Avenida '' E- 	  37,80m 
Fundo, dividindo com os lotes 5, 31 e 32 	 24,00m 

mais 	  21,30m 
mais , 	  40,90m 

Lado direito para a Rua o 	 12,40m 
Lado esquerdo para a Rua 58 	 13,00m 
Pela linha curva - Rua 6 com Avenida "E-. 	 32,00m 
Pela linha curva - Avenida "E--  com Rua 38 I 9,10m 

Art. 29  - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 dias 
do mês de junho de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SIL‘ A NETO 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Nv 384, DE 29 DE JINHO DE 1984. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e á vista do contido no Processo nv 90731/84, RESOL-
VE considerar autorizada a viagem que a servidora MARIA 
JOSÉ VILELA BRASILIENSE, lotada na Secretaria da Educa-
ção empreendeu à cidade de Brasília - DF, rio período de 11 a 
16 de junho de 1984, em objeto de serviço desta Prefeitura, e, 
de consequência, com fundamento no inciso III, Parágrafo úni-
co, do Artigo 59, do Decreto iril? 302, de 29 de maio de 1984, 
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atribuir-lhe diárias no valor global de Cr$ 192.000,00 (cento e 
noventa e dois mil cruzeiros), correndo a despesa à conta da 
dotação própria da vigente Lei de Meios. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 dias 
do mês de junho de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  385, DE 29 DE JUNHO DE 1984. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e à vista do contido no Processo nQ 9074W84, RESOLVE con-
siderar autorizada a viagem que os Motoristas JOSÉ FÉLIX MEN-
DONÇA e JÂNIO VIEIRA DE REZENDE, lotados na Secretaria da 
Administração, empreenderam à cidade de Brasília — DF, nos dias 
28, 29 e 30 de junho e 01 de julho de 1984, em objeto de serviço 
desta Prefeáura, e, de consequência, com fundamento no inciso IV, 
Parágrafo Único, Artigo 59, do Decreto n9  302, de 29 de maio de 
1984, atribuir-lhes diárias no vala- global de Cr$ 136.000,00 (cen-
to e trinta e seis mil cruzeiros), sendo Cr$ 68.000,00 (sessenta e 
oito mil cruzeiros) para cada um, correndo a despesa à conta da 
dotação própria do vigente Orçamento. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 dias do 
mês de junho de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  386, DE 29 DE JUNHO DE 1984. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e à vista do contido no Processo n9  03635)83-SA, RESOLVE 
retificar o Decreto n9  036, de 20 de janeiro de 1984, que atribuiu a 
MARLENE CARVALHO UMA proventos correspondentes à remu-
neração de Vice-Diretor de Escola MuniCipal de 19  grau, de 19  a 49 
séries, 39  categoria, para considerar referidos proventos como sen-
do equivalentes à remuneração de Diretor de Escola Municipal de 
19  grau, de 19  a 49  séries, 39  categoria, permanecendo inalterados 
os demais termos do mencionado ato. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 dias do 
mês de junho de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia  
JOÃO SILVA NETO 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  387, DE 29 DE JUNHO DE 1984. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE exonerar, a pedido, PEDRO CÉLIO ALVES BORGES 
do cargo, em camisola de Diretor do Centro de Pesquisa eTecno-
logia Educacional — CETEP, a partir de 12 de junho de 1984. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 dias do 
mês de junho de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  388, DE 29 DE JUNHO DE 1984. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gai'', RESOLVE exonerar, a pedido, CECILIA MARIA DE PAULA SIL-
VA do cargo, em comissão, de Coordenador de Ensino, Símbolo 

CC-2, 29  Categoria, da Secretaria da Educação, a partir de 12 de 
junho de 1984. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 dias do 
mês de junho de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  389, DE 29 DE JUNHO DE 1984. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gai s, RESOLVE nomear CECA MARIA DE PAULA SILVA para, em 
comissão, exercer o cargo de Dieta- do Centro de Pesquisa e Tec-
nologia Educacional — CETEP, a partir de 12 de junho de 1984. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 dias do 
mês de junho de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

Secretário do Governo Municipal 

	•••■■•■■, 

DECRETO N9  390, DE 09 DE JULHO DE 1984. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e à vista do contido no Processo n9  00688/84, protocolado Pa 
Secretaria da Administração, RESOLVE exonerar, a pedido, a servi-
dora MARIA DE LOURDES DA SILVA, Fiscal de Tributos Munici-
pais, Nivel VIII, Referència 8, do Quadro de Pessoal regido pelo Es-
tatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Goiânia, a partr de 
03 de fevereiro de 1984. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09 dias do 
mês de julho de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  391, DE 11 DEJULHO DE 1984. 

"Modifica 'os Anexos IV e XII, do Decreto n9  
314 / 84, e dá outras providências". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e á vista do que dispõem o Parágrafo 
único, do Artigo 99, o Artigo 33 e seus parágrafos e o Artigo 
24, da Lei n9 6.055, de 05 de dezembro de 1983, 

DECRETA: 
Art. IY - Os Anexos IV e XII, do Decreto n9  314, de 06 

de junho de 1984, passam a ser os que acompanham o presen-
te decreto. 

An. 29  - Fica classificado na 29  categoria, símbolo CC-
2, a Assessoria Especial do Instituto de Planejamento Munici-
pal - 1PLAN. 

Art. 39  - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19  de janeiro 
de 1984. 

Art.. 49  - Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 11 dias 

do mês de julho de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

Secretário do Governo Municipal 
LÁZARO PIRES FALEIRO 

Secretário da Administração 
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6.3 - Chefe do Núcleo de Regimes Tspeciaiá 

6.4 - Chefe do Núcleo de Contribuintes Oiversos 

6.5 - Chefe do Núcleo de Taxas, Autónomos e Estimativas 

Fiscal de Tributos 
ou Técnico de gervi 

municipais 
rns municipais 	Contador, Administrador, 

Economista 

7. DA COORDENADORIA DE TRIBUTOS IROBILIMIOS 

7.1 - Chefe do Núcleo de Assessoramento Técnico Técnico de Serviços Municipais Contador, Administrador, 
Economista 

  

7.2 - Chefe do Núcleo de Cadastrc Imobiliário 

7.3 - Chefe do Núcleo de Preparação e Lançamento 

7.4 - Chefe do Núcleo de Puolo ao Contribuinte 

Auxiliar Técnico 

Agente A&inistrativo 

I- 	Agente Administrativo 

ANEXO XII 

INSTITUTO DE PLANEJAMLNTO MUNICIPAL DE GOIÂNIA - MAN 

FUNÇÕES DE CHEFIA  E CLASSES DO QUADRO PROPRIO CUJOS OCUPANTES PODEM EXERCt-LAS  

 

CLASSES 

 

ESPECIALIDADE 

    

Técnica de Serviços Municipais ou Jornalista 

ou Assistente Técnico 

Auxiliar Jurídico ou Técnico de Planejar~to 

 

SUB-UN IDADES 

- DIRETOR-PRESIDENTE  

e. 	Chefe da Assessoria de Comunicações 

b3 Chetb da Assessoria Jurídica 
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II - DIRETORIFDE PLANEJAMENTO 

1. Da Coordenadoria de Planejamento Glo 

bal e Inteirado  

a) Chefe do Núcleo de Planejamento 	Sõ 

cio-Econômico 

b) chefe do Núcleo de Planejamento Ins 

titucional-Administrativo 

c) Chefe do Núcleo de Planejamento Fisi 

co-Territorial 

Técnico de Serviços Municipais ou Técnico de 

Planejamento 

Técnico de Serviços Municipais ou Auxiliar Ju 

ridico ou Técnico de Planejamento 

Técnico de Serviços Municipais ou Técnico de 

Planejamento 
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d) Chefe do Núcleo de Informaçao para o Pla-

nejamento 

e) Chefe do Núcleo de Políticas e Planos 

f) Chefe do Núcleo de Programas e Projetos 

2. Da Coordenadoria de Apoio e Controle do  

Planejamento 

Chefe do Núcleo de Biblioteca e Divulga 

Técnico de Serviços 

Planejamento 

Técnico de Serviços 

Planejamento 

Técnico de Serviços 

Planejamento 

Municipais ou 

Municipais ou 

Municipais ou 

Técnico de 

Técnico de 

Técnico de 

ção Técnico de Serviços Muniàipais ou Técnico em 

Assuntos Culturais ou Assistente Técnico 

b) Chefe do Núcleo de Pesquisa e Estatisti 

Ca 

c) Chefe do Núcleo de Cartografia e Cadas 

tro 

d) Chefe do Núcleo de Programação, 	Convé 

nica e Captação de Recursbs 

é) Chefe do Núcleo de Orçamento 

f) Chefe do Núcleo de Modernização Adminis-

trativa 

g) Chefe do Núcleo de Atualização Normativa 

Chefe do Núcleo de Controle e Anélise do 

Uso do Solo 

1) Chefe do Núcleo de Informação do Uso do 

Solo 

J. Coordenadoria Geral de Planejamento Seto-

rial 

a) Chefe do Núcleo de.Programação Visual e 

Desenho 

b) Chefe do Núcleo de Atividades Econômicas 

c) Chefe do Núcleo de Equipamentos Sociais  

Técnico de Serviços Municipais ou Técnico de 

Planejamento ou Auxiliar Técnico 

Técnico de Serviços Municipais ou Técnico de 

Planejamento ou Assistente Técnico ou Auxi 

liai Técnico 

Técnico de Serviços Municipais ou Assistente 

Técnico ou Técnico Auxiliar de Planejamento 

Técnico de Serviços Municipais ou Assistente 

Técnico 

Técnico de Serviços Municipais 

Técnico de Serviços Municipais ou Técnico de 

Planejamento ou Auxiliar Jurídico 

Técnico de Serviços Municipais ou Técnico de 

Planejamento 

Técnico de Serviços Municipais vu Técnico Am 

xíliar de Planejamento ou Auxiliar Técnico 

ou Assistente Técnico 

Técnico de Serviços Municipais ou Assistertte 

Técnico 

Técnico de Serviços Municipais ou Técnico de 

Planejamento 

Técnico de Serviços Municipais ou Té.cnico de 

Planejamento ou Assistente Técnico 
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	~1~~~~~~■~IMI 	 

Chete •ce racleo de Urbanização e Habita 

cão 

eCCtiete do Núcleo de Lazer e Meio Ambiente 

t) Chefe do Nücleu de Circulação e Transpor 

te 

Técnico de Serviços MUnicipais ou Técnico de 

Planejamento ou Assistente Técnico 

Técnico de Serviços Municipais ou Técnico de 

Planejamento ou Assistente Técnico 

Técnico de Serviços Municipais ou Técnico de 

Planejamento 
. 

1. 

1.! 

uA L RETOR 

ráá Courdenadori 

n 1 st rat 

IA AbM IN L STRATIVA 

Agente Administrativo ou Técnico de 	Planeja 

mento ou Técnico de Serviços Municipais 	ou 

a Geta 	Je Sul VISOS 	Ad- 

ivos 

de Serviços Administra . 	Chete 

t i Vos 

do Núcleo 

Assistente Técnico 

a) LlieLt.4 	do Setor de Execução- Orçamentãria 

e 	l'Inanueira Técnico de Serviços Municipais ou Agente 	Ad 

ministrativo ou Auxiliar Técnico ou Assisten 

te Técnico 

o) Cnere uu 

ffianus 

Setor de Pessoal e Recursos Hu 

Agente Administrativo ou Técnico de Serviços 

Muni cipai 

c)  Chefe do Setor de Contabilidade,  Técnico de Serviços Municipais ou Agente 	Ad 

ministrativo ou Assistente Técnico 

d)  Chefe do Setor de Compras e Patrimônio Agente Administrativo ou Auxiliar Administra 

tivo 

1.2. Chefe do Núcleo de Serviços Gerais 	 Agente Administrativo ou Auxiliar Técnico OD 

Técnico de Serviços Municipais 

a) Chefe do Setor de Protocolo e Arquivo Agente Administrativo ou Auxiliar Administra 

tivo 

1..,) Chefe do Setor de Mecanografia Agente Administrativo 011 Auxiliar Técnico ou 

Chete do .ator de Transporte e Zeladoria 

do setor de secretaria e Recepção 

Auxiliar Administrativo 
Agente Administrativo ou Auxiliar Administra 

tivo 

Agente Administrativo ou Auxiliar Administra 

tivo ou Técnico de Planejamento 

DECRETO NY 392, DE 11 DE JULHO DE 198 

"Aprova o Plano de Aplicação Trimestral". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, atendendo ao disposto no 
artigo 47, da Lei n9  4.320, de 17 de março de 1964, e face á 
proposição da Comissão de Programação Trimestral de Apli-
cação, criada pelo Decreto n9  11, de 13 de janeiro de 1978, 

DECRETA: 
Art. 19  - Fica aprovado o Plano de Aplicação Trimes-

tral da Prefeitura de Goiânia - PAT -, a vigorar no período de 
julho a setembro do corrente exercício financeiro, nos limites 
fixados nos Anexos I e 11 deste Decreto. 

Parágrafo Único - Os limites estabelecidos no Anexo 11 
incluem os recursos diretamente arrecadados pelas entidades 
da Administração Indireta e as Transferências Operacionais. 

Art. 29  - Os empenhos por estimativa, para os quais 
não se possa determinar o montante da despesa, e os globais 
referentes ás despesas contratuais e outras, sujeitas a parcela-
mento, serão ambos deduzidos no Plano de Aplicação Trimes-
tral PAT -, por ocasião dos respectivos pagamentos. 

Art. 39  - Os restos a pagar do exercício de empenhos 
ordinários, bem como os de exercícios anteriores, por ocasião 

de seus pagamentos, serão deduzidos dos limites fixados noa 
Anexos 1 e II, deste Decreto, á conta de seus respectivos órgãos 
e elementos/ subelementos de despesas. 

Art. 49  - O Secretário de Finanças, através de ato pró- 
prio, após manifestação da Comissão de Programação Trimes-
tral de Aplicação, fixará o Plano de Desembolso Mensal por 
Projeto e Atividade, bem como para as despesas relativas aos 
restos a pagar, devendo o mesmo ser cumprido segundo o pro-
gramado por trimestre. 

Art. 59  - Integra ❑ PAT, ora aprovado, as parcelas cor- 
respondentes ao duodécimo das dotações orçamentárias a se-
rem entregues pela Prefeitura à Câmara Municipal, atendidas 
as disposições do artigo 192, da Lei n9  8.268, de 11 de julho de 
19'77. 

Art. 69  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, rètroagindo seus efeitos a 19  de julho de 1984. 

Art. 79  - Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 

aos 11 dias do mês de julho de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

CÉLIO GOMES DA SILVA 
LÁZARO PIRES FALEIRO 
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DECRETO N9  393, DE 11 DE JULHO DE 1984 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei: 

RESOLVE: 

Art. 19  - Designar os servidores municipais: GILBER-
TO ALVES BATISTA - IPLAN, PAULO NUNES NEIVA 
IPLAN, ALDERICO LOPES DE OLIVEIRA - Sec. Administra-
ção, e ALMIR MACEDO AZEVEDO - Proc. Geral, para sob a 
presidência do primeiro, constituírem a Comissão de Licitação 
encarregada de receber e, apreciar as propostas oferecidas à li-
citação, na modalidade de concorrência, referente ao forneci-
mento do Componente: "Equipamentos de . Fiscalização", 
Constante do III - Projeto EBTU/B1RD "Subprojeto 
AGLURB/GOIÂNIA, de acordo com o Convênio EBTU/ 
026/83. 

Art. 24 - Designar para suplentes da Comissão de Lici-
tação, a que se refere o artigo anterior os servidores: FRAN-
CISCO DE ASSIS JORGE - SAU„ JOSÉ MAGALHÃES FAMA 

IPLAN, MANOEL LUAS CAMPOS - IPLAN e, JORGE MO-
REIRA DA SILVA - IPLAN, para substituíreni os titulares em 
suas faltas e impedimentos legais. 

Art. 39  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 2 de julho de 1984. • 

Art. 49  - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 11 dias 
do mês de julho de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Na 394 DE 12 DE JULHO DE 1984 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições-le-
gais, RESOLVE autorizar RAIMUNDO NONATO MOTA, Secretàrio 
Extraordinário, a empreender viagem à cidade do Rio de Janeio - - 
RJ., nos dias 14 a 19 de julho de 1984, em objeto de serviço desta 
Prefeitura, e, de consequência, com fundamento no inciso 1, Pará- 

•  
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grafo Único, do artigo 59, do Decreto n9  304 de 29 de maio de 
1984, atribui-lhe diárias, no valor global de Cr$ 380:000,00 (tro-
temos e oitenta mil cruzeiros), correndo a despesa à conta da dota-
ção própria do vigente Orçamento. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 12 dias do 
me. de julho de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prdeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

Secretário do Governo Municipal 

Nível VIII, Referencia 1, do Grupo Ocupacional Atividades de Nível 
Superior", com retroação de efeitos a parti de 19  de janeiro de 

1984. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 16 dias do 

mês de julho de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N' 397 DE 16 DE JULHO DE 1984 

DECRETO N9  00395 DE 13 DE JULHO DE 1984 

"Abre Créditos Adicionais de Natureza Suplementa- 
à Secretaria de Serviços Públicos". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e tendo em vista o disposto no Artigo 59, da Lei n9  6.056, de 
07 de dezembro de 1983, 

DECRETA: 
Art. 19 — São abertos à Secretaria de Serviços Públicos 04 

(quatro) ~éditos Adicionais de Natureza Suplementar, no montan-
te de Cr$ 206.320.000,00 (duzentos e seis milhões, trezentos e 
vinte mil cruzeiros), destinados a constituir reforço das seguintes 
dotações da vigente Lei de Meios: 
1800- SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
1804 - Coa-denadcria de Obras 
1804 - 03.07.183.1005 — 4.1.3.0 — 08 .. Cr$ 19.100.000,00 

10.60.183.1009 — 4.1.3.0 — 08 	Cr$ 170.500.000,00 
13.75.183.1012 — 4.1.3.0 --08  	Cr$ 	5.365.000,00 
15.81.183.1014 —4.1.3.0-08  	Cr$ 11.355.000,00 

TOTAL 	 Cr$ 206.320.000,00 
Art. 29  — Os créditos abertos pelo artigo anterior serão co-

bertos com a anulação total eiou parcial das seguintes dotações do 
vigente orçamento: 
1800 - SECRETARIA DE SE1-1.1, IÇ0S PI BLICOS 
1804 — 08.42.183.1006 — 4.1.3.0 — 00 Cr$ 15,000.000,00 

	

— 08.42.183.1006 — 4.1.3.0 — 08 CrS 	765.000,00 

	

SOMA    Cr$ 15.765.000,00 

	

1804 — 10.60.183.1008 — 4.1.3.0 — 08 CrS 	8.000.000,00 
1804 — 10.60.183.1010 — 4.1.3.0 — 08 CrS 47.000.000,00 
1804 — 10.77.183.1011 — 4.1.3.0 — 08 . Cr$ 40.000.000„00 
1804 — 13.77.183.1013 — 4.1.3.0 — 08 Gr$ 75.555.000,00 
1804 — 10.60.327.2072 — 3.1.3.2 — 00 Cr$ 20.000.000,00 

TOTAL GERAL 	 Cr$ 206.320.000,00 
Art. 39  — Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 13 dias do 

més de julho de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de* Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

Secretário do Governo Municipal 
CÉLIO GOMES DA SILVA 

Secretário de Finaças 
IVAN MAGALHÃES DE ARAÚJO JORGE 

Secretário de Serviços Públicos 

DECRETO N9  396 DE 1'6 DE JULHO DE 1984 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE, com fundamento no artigo 33, e 29, da Lei n9  
6.055, de 05 de dezembro de 1983, atribuir a NEULER LOUREN-
ço TEIXEIRA, servidor da Secretaria da Fazenda do Estado de 
Goiás ora à disposição desta Prefeitura, no et ercício da função de 
confiança de Chefe do Setor de Contabilidade, da Coordenadoria 
Geral de Serviços Administrativos, do Instituto de Planejamento 
Municipal — IPLAN, remuneração mensal equivalente a classe de 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE nomear ELIAS DACD NETO para, em comissão, 
exercer o cargo de Chefe da Coordenadoria Geral de Planejamento 
Setorial, 19  categoria, símbolo CC-1, do Instituto de Planejamento 
Municipal — IPLAN, com retroação de efeitos a partir de 19 de 
março de 1984. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA., aos 16 dias do 
mês de julho de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  398 DE 17 DE JULHO DE 1984 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE exonerar, a pedido, EDSON ALVES DA COSTA do 
cargo, em comissão, de Assessor, Nível 5, lotado na Secretaria do 
Governo Municipal, a parti. de 19 de julho de 1984. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 17 dias do 
mês de julho de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  399 DE 17 DE JULHO DE 1984 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE exonerar, a pedido, JOAQLIM CARLOS COMIDE 
do cargo, em comissão, de Chefe da Unidade de Serviços Admi-
nistrativos, 2* categoria, Símbolo CC-2, da Secretaria do Go-
verno Nlunicipal, a partir de Is' de julho de 1984. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 17 dias do 
mês de julho de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  400 DE 17 DE JULHO DE 1984 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE nomear EDSON ALVES DA COSTA para, em comis-
são, exercer o cargo de Chefe da Unidade de Serviços Administrati-
vos, 29  categoria, Símbolo CC-2, da Secretaria do Governo Munici-
pal, a partir de 19  de julho de 1984. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 17 dias do 
mês de julho de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SLVA NETO 

Secretário do Governo Municipal 



DECRETO N9  406 DE 17 DE JULHO DE 1984 

• 
O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-

gais e tendo em vista o disposto no artigo 17, da Lei n9 4.526, de 
31 de dezembro de 1971, bem como considerando o contido do 
processo n9  176115/84, de interesse de JOSÉ AUGUSTO DE AL-
CÂNTARA COSTA, 

DECRETA: 
• Art. 19  - Ficam aprovados o remembramerao ç a planta 

dos lotes 85, 87 e 89 e parte de urna Viela, da Fõlha 40, situados 
Rua 90, Setor Sul, nesta Capital, que passam a constituir um único 
lote de 119  85/89, com as seguintes características e confronta-
ções: 

LOIE 	85/89 • 	ÁREA 1.565,39& 
Frente para a Rua 90 	 43,84m 
Fundo, dividindo com a Área Verde 	 41.45m 
Lado direito, dividindo com o lote 83 	 40,00m 
Lado esquerdo, dividindo com os lotes 52 e 54/51/93.32,50m 

Art. 29  - Este decreto entrará em viga na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

• GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,. aos 17 dias do 
mês de.  julho de 1984. 

MON ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO 1119  407 DE 17 DE JULHO DE 1984 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
gaio e tendo em vista o disposto no artigo 17, da Lei n9  4.526, de 
31 de dezembro de 1971, bem como considerando o contido do 
processo n9  175125/84, de interesse de SEVERINO JANUAIIO 
DANTAS, 

DECRETA: 
Art. 19  - Ficam aprovados o remernbramento e a planta 

dos lotes 4, 5, 6, 7 e 8, da quadra 4, situados à Avenida do,Contar-
no, Avenida Repouso Tavares e Rua Lino C outinho, Vila João Vez, 
nesta Capital, que passam a constáuir um único lote de n9 4/8, 
com as seguintes características e confrontações: 

LOTE -,4/8 	ÁREA 2.568,30rn2  
Frente para a Av. do Contorno 	, 	 41,00m 
Fundo, dividindo com a Rua Lino Coutinho 	 21,80m 
Lado direito, para a Avenida Repouso Temeres 	 - 	51,55m 
Lado esquerdo, dividind; com os lotes 3 e 9 	 38,85rn 

mais 	  . 5,00m 
mais 	  35,50m 

Pela linha do chanfrado da Ay. Repouso 
Tavares e Av. do Contorno 	  5,36m 
Pela linha do chanfrado da. Rua Lino 
Coutinho e Av, Repouso Tavares 	  8,84m 

Art. 29 - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 17 dias do 
mês de julho de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

Secretário do Governo Municipal 
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DECRETO N9 401 DE 17 DE JULHO DE 1984 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e à vista do contido no Processo n9  50350/84, RESOLVE exo-
nerar, a pedido, /CÁTIA DAHER RIOS do caso de Professor de Ensi-
no de 19 Fase do 19  Grau, Nível I, Referência 6, do Grupo Ocupa-
cional Magistério, com lotação jurao à Secretaria da Educação, a 
pedi de 23 de maio de 1984. 

GABINETE DO PREFEITO , DE GOIÂNIA, aos 17 dias do 
mês de julho de 1984. 

MON ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

Secretário do Governo Municipal,  
AN 

DECRETO N9  402 DE 17 DE JULHO DE 1984 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e tendo em vista o contido no Processo n9 02487/84, RESOL-
VE considerar autorizada a viagem que o servidor SIDRACTOMAZ 
CARNEIRO, Motorista, lotado na Secretaria da Administração, em-
preendeu à cidade de Brasília-DF, nos dias 29 e 30 de junho e 19  
de julho de 1984, a serviço desta Prefeitura, e, de consequência, 
com base no inciso IV, parágrafo única, do artigo 59, do Decreto 29 
302., de 29 de maio de 1984, earibur-lhe diárias no valor global de 
Cr$ 51.000,00 (cinquenta e uni mil cruzeiros), correndo à despesa 
á conta de dotação específica do Orçamento em vigor. 

GABINETE . DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 17 dias do 
mês de julho de 1984. 

N1ON ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  404 DE 17 DE JULHO DE 1984 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso dc suas atribuições le-
gais e à vista do contido no Processo n9  02434/84, RESOLVE con-
siderar autorizada a viagem que o servidor ANTÓNIO ALVES DA 
SILVA, "A", Motorista, lotado na Secretaria de Serviços Públicos, 
empreendeu á cidade de Palmeiras, neste Estado, em objeto de 
serviço desta Prefeitura, nos dias 21 e 22 de junho de 1984, e, de 
consequência, com fundamento no inciso IV, parágrafo único, do 
artigo 59, do Decreto n9  302, de 29 de maio de 1984, atribuir-lhe 
diárias no valor global de Cr$ 34.000,00 (trinta e quatro mil cruzei-
ros), correndo a despesa á conta da dotação especifica do vigente 
Orçamento. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 17 dias do 
mês de julho de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Góiânia 
JOÃO SILVA NETO 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9 405 DE 17 DE JULHO DE 1984 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e à vista do contido no Processo n9 50423/84, RESOLVE exo-
nerar, a pedido, ELIANE APARECIDA DE CARVALHO PEDREIRA do 
cargo de Professor de Ensino de 19  Grau, Nível I, Referência 4, do 
Quadro de Pessoal do Magistério, lotada na Secretaria da Educa-
ção, a partir de 19  de janeiro de 1984. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 17 dias do 
mês de julho de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  408 DE 17 DE JULHO DE 1984 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e tendo em vista o disposto no artigo 17, da Lei n9 4.526, de 
31 de dezembro de 1971, bem como considerando o contido do 
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processo de n9  181901/84 de interesse de MANUEL MARTINEZ 
TOURINAN, 

DECRETA: 
Art. 19  — Ficam aprovados o remembramento e a planta 

dos lotes de nos 24 e 25, da quadra 617, situados à Rua 0-180, 
Bairro Nova Suiça, nesta Capital, que passam a constituir um único 
lote de n9  24/25, com as seguintes características e conkonta-
ções: 

LOTE — 24/25 	ÁREA 936600m2  
Frente para a Rua C-180 	  24,OOm 
Fundo, dividindo com os lotes 8, 9 e 10 	 24,00m 
Lado direito, dividindo com o lote 23 	 39,00rn 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 26 	 39,00m 

Art. 29  — Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 17 dias do 
mês de julho de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N' 409 DE 17 DE JULHO DE 1984 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e à vista do contido no Processo n9  50249/84. RESOLVE exo-
nerar, a pedido, GERALDINA MARIA DE ARA.NTES do cargo de 
Professar de Ensino de 19  Fase do 19  Grau, Nível I, Referência 8, do 
Grupo Ocupacional Magistério, a partir de 02 de abril de 1984. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOLÃ/VIA, aos 17 dias do 
mês de julho de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9 410 DE 17 DE JULHO DE 1984 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e à vista do contido no Processo n9  02270/84, RESOLVE colo-
car à disposição do Instituto de Planejamento Municipal — IPLAN, 
com todos os direitos e vantagens de seu cargo e sem ônus para 
a origem, a servidora MARIA ADRIANA FONSECA, agente adminis-
trativo, Nível V, Referência 10, lotada na Secretaria da Administra-
ção, a partir de 19  de junho e até 31 de dezembro de 1984. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA. aos 17 dias do 
mês de julho de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N' 411 DE 17 DE JULHO DE 1954 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e à vista do contido no Processo n9  01889/84, RESOLVE, nos 
termos do artigo 101, II, combinado com o artigo 102, II, da Cons-
tituição Federal, aposentar JOÃO GERALDO FABIANO no cargo de 
AssistenteTécnico de Fiscalização Urbana, Nível VI, Referência 5, a 
partir de 10 de maio de 1984, atribuindo-lhe proventos anuais no 
valor global de Cr$ 2.923.997,04 (dois milhões, novecentos e vin-
te e três mil, novecentos e noventa e sete cruzei-os e quatro centa-
vos), sendo Cr$ 1.007.684,16 (hum milhão, sete mil, seiscentos e 
oitenta e quatro cruzeiros e dezesseis centavos) de vencimentos, 
CrS 1.007.684,16 (hum milhão, sete mil, seiscentos e oitenta e 
quatro cruzeiros e dezesseis centavos) de gratificação de produtivi-
dade, Cr$ 201.536,76 (duzentos e um mil, quinhentos e trinta e 
seis cruzeiros e setenta e seis centavos) de auxílio de transporte e 

Cr$ 707.091,96 (setecentos e sete mil, noventa e um cruzeiros e 
noventa e seis centavos) de adicionais, par contar com mais de 70 
(setenta) anos de idade. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA AOS 17 dias do 
mês de julho de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

Secretário do Governo-Municipal 

DECRETO N9 412 DE 17 DE J1.1.1-10 DE 1984 

"Institui comissão para proceder o levantamento e 
distribuição dos bens móveis pertencentes e/ou à 
disposição da superintendência do Parque 
Mutirama-CERD". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e á vista do disposto nos artigos 12 e 18, da Lei n9  6.132, de 
25 de junho de 1984. 

DECRETA: 
Art. 19— Fica instituída urna comissão composta por CAR-

LOS RIBEIRO DO NASCIMENTO, da Secretaria do Lazer e Meio 
Ambiente, ALDERICO LOPES DE OLIVEIRA, da Secretaria da Ad-
ministração, NELSON LEÃO RIBEIRO, da Secretaria de Finanças, e 
ALMIR MACEDO DE ALE:VEDO, da Procuradoria Geral do Municí-
pio, para, sob a presidência do primeiro, proceder o levantamento 
dos bens móveis pertencentes alou à disposição da Superinten-
dência do Parque Mutrarna-CERD e posterior distribuição entre as 
autarquias Parque Muti-ama e Parque Zoológico. 

Art. 29 — Compete à comissão instituída pelo artigo ante-
rior proceder, também, o remanejamento dos servidores da Supe-
rintendência do Parque Mutirama-UERD, que deverão ser lotados 
nas autarquias Parque Mutirama e Parque Zoológico. 

Art. 39  — Fica determinado o prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da publicação deste decreto, para que referi-
da comissão apresente a conclusão dos trabalhos. 

Art. 49  — Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 17 dias do 
mês de julho de 1984. 

NION ALBERMZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO NY 413 DE 17 DE JULHO DE 1984 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE exonerar CLEOVAN SIQUEIRA AMORIM do cargo, 
em comissão, de Assessor, Nível 5, lotado na Secretaria da Educa-
ção, a partir de 19  de julho de 1984. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 17 dias do 
mês de julho de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  414 DE 17 DE JLLHO DE 1984 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE exonerar EDNA MARANHÃO CAVALCANTE do car-
go, em comissão, de Direter da Escola Municipal de 1v Grau, de 19  
a 4,  séries, 19 categoria, "Georgeta Rivalino Duarte", da Secretaria 
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da educação, a parti de 09 de julho de 1984. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 17 dias do 

mês de julho de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  415 DE 17 DE JULHO DE 1984 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE exonerar, a pedido, MONA BITFAR do cargo, em 
comissão, de Assessor, Nível 4, lotada na Secretaria da Educação, 
a partir de 19  de julho de 1984. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 17 dias do 
mês de julho de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito .  de Goiânia 
	e 

JOÃO SILVA NETO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  416 Dg 17 DE JULHO DE 1984 

O PREFEITO DE GOIÂNIA,. no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE exonerar, a pedido, MARIA DE FÁTIMA PERCO) 
do cargo, em comissão, de Assessor, Nível 5, latada na Secretaria 
da Educação, a parti. de 19 de julho de 1984. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 17 dias do 
mês de julho de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  '417 DE 17 DE JULHO DE 1984 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE nomear MONA I3ITTAH para, em comissão, exer-
cer o cargo de Assessor, Nivel 5, com lotação na Secretaria da 
Educação, a partir de 19  de julho de 1984. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 17 dias 
do mês de julho de 1984. • 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

Secretário do Governo Municipal 

PORTARIA N9 089 DE. 11 DE JULHO DE 1984 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE retificar a Portaria n9  050, de 23 de maio de 
1984, que dispensou a servidora LEILA MAGDA BORGES, 
Agente Administrativa, Nivel V, Referência 8, da função de 
confiança de Secretária Executiva do Prefeito, a partir de 19  
de maio de 1984, para considerar referida dispensa como sen-
do a partir de 19 de junho de 1984, permanecendo inalterados 
os demais termos do mencionado ato. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 11 dias 

do mês de julho de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

PORTARIA .N9 090 DE 17 DE JULHO DE 1984 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribúições 
legais, RESOLVE designar o servidor JOÃO FERREIRA DE 
ARAÚJO, ocupante do emprego de Auxiliar de Serviços Diver-
sos, Nivel 1, Referência 6, para exercer a função de confiança, 
de Chefe do Núcleo de Zeladoria, da Unidade de Serviços Ad-
ministrativos, da Secretaria da Administração, a partir de 09 
de maio de 1984. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 17 dias 

do mês de julho de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

PORTARIA N9 536 DE 26 DE JUNHO DE 1984 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe foi conferida pelo inciso 11, do artigo 19, 
do Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, e tendia em vista a 
autorização do Chefe do Executivo Municipal, RESOLVE ad-
mitir ROSELI MOTA GOMES para, sob o regime da legislação 
trabalhista, exercer as funções de:  emprego de Professor do En-
sino de 19 e 29  Graus, em todas as séries, Nível V, Referência 1, 
com lotação junto à Secretaria da Educação, durante o período 
de 09 do março a 30 de abril de 1984. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 26 de junho de 1984. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  573 DE 04 DE JULHO DE 1984 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 65,1nciso LI, do 
Decreto n9  750, de 22 de dezembro de 1977, aprovou o Regi-
mento Interno da Secretaria da Administração, e tendo em vis-
ta o contido no Processo n9 02436/84, RESOLVE considerar, 
como aplicada ao servidor SlRLON MOREIRA LOPES, Agente 
de Vigilância, nível 11, Referência 2, pena de suspensão de 5 
(cinco) dias, a partir de 27 de junho de 1984. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 04 de julho' de 1984. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da #Administração 

PORTARIA N9 574 DE 04 DE JULHO DE 1984 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe foi conferida pelo inciso II, do artigo 19 , 
do Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, e tendo em vista a 
autorização do Chefe do Executivo Municipal constante dã 
Processo n9  02479/84, protocolado na Secretaria da Adminis-
tração, RESOLVE admitir, sob o regime da legislação traba-
lhista, para exercerem as funções da Classe de Motorista, nível 
111, Referência 1, com lotação junto à Coordenadoria de 
Transportes, desta Pasta, a partir de 05 de julho de 1984, 
AMILTON DE PAIVA,,ADOLF0 MARTINS BRAZ, BENEDI-
TO RAIMUNDO CHAVEIRO, CARLOS ALBERTO IGNÁCIO 
DE DEUS, DEJAIR ANTÓNIO ALVES,-DIVINO ALVES- NE1'0, 
ELITON TEIXEIRA DE SOUZA,' EliktiPEDES CÉSAR FER-
REIRA DA SILVA, GERALDO GONÇALVES DE OLIVEIRA, 
JERSON CUNEGUNDES .NETO, JOÃO BATISTA DOS SAN-
TOS, JOÃO LOURENÇO. RODRIGUES, JORGE GERALDO 
TEODORO, JOSÉ REZENDE, LUIZ FRANCISCO DE OLIVEI-
RA, LUIZ HONORATO BUENO, MANOEL SILVA BORGES, 
MOZART DOS SANTOS, NESTOR QU1NTILIANO DE SOU- 
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ZA, REINACY MORAES DE ALMEIDA e LEONEL DE MOU-
RA BRIZOLA DA SILVA. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 04 de julho de 1984. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  381 DE 05 DE JULHO. DE 1984 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, do 

Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, e á vista do contido 
no Processo n9  02435/84. protocolado na Secretaria da Admi-
nistração, RESOLVE, nos termos da letra "i", do artigo 482, 
da Consolidação das Leis do Trabalho, dispensar, com justa 
causa, kVALDIVINO WALDOMIRO DA CUNHA, Auxiliar de 
Serviços Diversos, nivel I, do Quadro de Pessoal desta Prefei-
tura, a partir de 26 de junho de 1984. 

CUMPRA-SE e PLBLIQLE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 05 de julho de 1984. 

LÁZARO PIRES 'ALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  599 DE 11 DE JULHO DE 1984 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas peio inciso II, do artigo 19, 
do Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, e tendo em vista a 
autorização do Chefe do Executivo Municipal contida no Pro-
cesso n9  02407/84, RESOLVE admitir, sob o regime da legis-
lação trabalhista, em caráter de experiência e pelo prazo de 
90 (noventa) dias, ADEMIR ALVES DA SILV.  A, ADEMIR AL-
VES LINO, ALMIR PAUL1NO DOS SANTOS, ANTÓNIO BAR-
BOSA DE DEUS, DIVINO LEMES FERREIRA, INÁCIO 
FRANCISCO MIRANDA, JOSÉ V. ICENTE GOMES DA SILVA, 
JOSÉ ESTEVAM SILVA, JOSÉ FERREIRA DE ALMEIDA, JO-
SÉ LIMA DOS SANTOS, JOSÉ NIAURICIO DE LIMA, JOSÉ 
OLIVEIRA DA SILVA, LEOLINO NASCIMENTO, MANOEL 
FLORA DA SILVA, NATALIBIO CLARINDO SILVA, NICO-
LAU GRACIANO MOREIRA, ODENILTON FERREIRA DE 
SOUZA, OSCAR IDELBRANDO DE ABREU, OTACILIO TA-
VARES DE ESCOBAR, OTAVIANO RODRIGUES SANTOS, 
PONCIANO PEREIRA DE SOL ZA, RAUL SANTOS MACHA-
DO, SEBASTIÃO CÂNDIDO RODRIGU ES e WILSON ALVES 
DA SALVA, para exercerem a função da classe de Auxiliar de 
Artífice, Nível 1, Referência 1, ficando lotados na Secretaria de 
Serviços Públicos, a partir de 1 9  de junho de 1984. 

CUMPRA-SE e PUBLIQL E-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 11 de julho de 1984. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  600 DE 11 DE J L LII0 DE 1984 

O SECRETAURIU DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe são Ninteridas pelo inciso II, do artigo 19, 
do Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, e tendo em vista a 
autorização do Chefe do Executivo Municipal contida no Pro-
cesso n9  02407/ 84, REsOLV E admitir, sob o regime da legis-
lação trabalhista, em caráter de experiência e pelo prazo de 
90 (noventa) dias, ADÃO LUIZ CORDEIRO, DIVINO LEONí-
DIO DE MELO CARN, ALHO, EUMAX OLIVEIRA SILVA, 
FAUSTINO DE QUEIROZ MONTEIRO, JOÃO BISPO, JOEL 
RITA, JOSÉ MARTINS DA SIL‘A e V% ILMAR MARTINS 

DANTAS, para exercerem a fUnção de Artífice, Nível III, Refe-
rência 1, ficando lotados na Secretaria de Serviços Públicos, a 
partir de 19  de junho de 1984. 

CUMPRA-SE: e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 11 de julho de 1984. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  601 DE I I DE JULHO DE 1984 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II, do artigo 19, 
do Decreto n' 228, de 16 de março de 1983, e tendo em vista a 
autorização do Chefe do Executivo Municipal contida no pro-
cesso n9  02569/84, protocolado na Secretaria da Administra-
ção, RESOLVE admitir, sob o regime da legislação trabalhis-
ta, em caráter de experiência e pelo prazo de 90 (noventa) 
dias, DOMINGOS PIRES DE CASTRO, GERCINO JOAQUIM 
CAIXETA, HERCILIO JUSTO DE OLIVEIRA, LUIZ ANTÓ-
NIO MARQUES e THEOBALDO DOS SANTOS RODRIGL ES, 
para exercerem a função da classe de Auxiliar de Artífice, 
Nível I, Referência 1, ficando lotados na Secretaria de Serviços 
Públicos, a partir de 19  de junho de 1984. 

CUMPRA-SE e PI BLIQL E-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

dos I I de julho de 1984. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA IV 602 DE I I DE JULHO DE 1984 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II, do artigo 19, 
do Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, e tendo em vista a 
autorização do Chefe do Executivo Municipal contida nu Pro-
cesso n9  02433/84, protocolado na Secretaria da administra-
ção, RESOLVE admitir, sob o regime da legislação trabalhis-
ta, em caráter de experiencia e pelo prazo de 90 (noventa) 
dias, ANTÔNIO BORGES NASCIMENTO, DEUSINIAR OLI-
VEIRA DE LIMA, ELPIDIO JOSÉ RICARDO, ESPEDITO 
DOS SANTOS SILVA, FRANCISCO MOREIRA ALVES, 
GEORCINO ROSA DE OLIV EIRA, GERALDO VIEIRA DA 
MOTA, HÉLIO FOGAÇA DE JESUS, JAIR GERMANO DE JE-
SLS, JOÃO BATISTA A. DA COSTA, JURACI FELIX DE OLI-
VEIRA, REGINALDO DE OLlk EIRA NEGRO, V ALTECI DIAS 
GUERREIRO e WALTER PEREIRA DOM INGUES, para exer-
cerem a função da classe de Auxiliar de Artífice, Nível 1, Refe-
rência 1, ficando lotados na Secretaria de Serviços Públicos, a 
partir de iv de junho de 1984. 

CUMPRA-SE e PI BLIQL E-SE: 
GABINETE, DO SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 11 de julho de 1984. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9 603 DE I I DE JULHO DE 1984 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II, do artigo 19, 
do Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, e tendo em vista a 
autorização do Chefe do Executivo Municipal contida no Pro-
cesso ri9  02433/84, protocolado na Secretaria da Administra-
ção, RESOLVE admitir, sob o regime da legislação trabalhis-
ta, em caráter de experiência e pelo prazo de 90 (noventa) 
dias, CELSO SIMÕES DA SILVA, DAVI HENRIQUE DE SOU-
ZA, JOÃO LEMES CARDOSO, JOSÉ ALBINO, JOSEFINO JO-
SÉ VIEIRA e RUBENS PEREIRA DE NOVAIS, para exerce-
rem a função da classe de Artifice, Nível III, Referência 1, fi- 
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canelo lotados na Secretaria de Serviços Públicos, a partir de 
19 de junho de 1984. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 11 de julho de 1984. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretárid da Administração 

PORTARIA N9  604 DE 11 DE JULHO DE 1984 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe São conferidas pelo inciso II, do artigo 19, 
do Decreto n9  228, de 16 de março de 198'3, e tendo em vista a 
autorização do Chefe do Executivo. Municipal contida no Pro-
cesso n9  02569/84, protocolado na Secretariada Administra-
ção, RESOLVE admitir, sob o regime da legislação trabalhis-
ta, em caráter de experiência e pelo prazo de 90 (noventa) 
dias, DOMINGOS JOSÉ DOS SANTOS, FELIX RODRIGUES 
DE SOUZA, JOÃO BRAZ DOS SANTOS, JOÃO JOSÉ DE FA-
RIA, LEOPOLDO LOPES FERNANDES, LUIZ AURÉLIO DE 
OLIVEIRA, MANOEL DE MORAES, WILSON PEREIRA 
PRINCESA, SABINO SEVERINO DOS SANTOS, para exerce-
rem a função da classe de Artífice, Nivel III, Referência 1, fi-
cando lotados na Secretaria de Serviços Públicos, a partir de 
19 de junho de 1984. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 11 de julho de 1984. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  605 DE 11 DE JULHO DE 1984 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
'atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II, do artigo 1Q, 
.do Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, RESOLVE tornar 
sem efeito a Portaria n9 283, de 09 de maio de 1984, que admi-
tiu MANOEL DE JESUS SANTANA, ANTÓNIO RODRIGUES 
ALBUQUERQUE, CLEMILDE RODRIGUES DA COSTA e 
ADA1R PORFLRIO DA SILVA para, sob o regime da legislação 
trabalhista exercerem as funções da Classe de Artífice, nivel 
111, Referência 1, com lotação junto a Secretaria de Serviços 
Públicos, a partir de 24 de abril de 1984. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 11 de julho de 1984. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9 606 DE 11 DE JULHO DE 1984 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II, do artigo 19 , 
do Decreto n9 228, de 16 de março de 1983, e tendo em vista a 

'autorização do Chefe do Executivo Municipal contida no pro- 
cesso n9  02568/84, protocolado na Secretaria da Administra-
ção, RESOLVE admitir ANTÓNIO MARMO DA SILVA, AN-
TÓNIO CAMILO DE SOUZA, JOÃO BOSCO e WALTERCIDES 
DE ARCISO para, sob o regime da legislação trabalhiseta, 
exercerem a função de Artífice, Nível III, Referência 1, com lo-
tação junto à Secretaria de Serviços Públicos, a partir de 10 de 
julho de 1984. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 11 de julho de 1984. 

'LÁZARO PIRES FALE1RO 
Secretário da administração 

• PORTARIA No. 016/84 4' 

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS, no uso de suas atribuições le-
gais, nos termos do Parágrafo Único do' art. 379, do Decreto n. 798 de 
31 de dezembro de:1975 (redação dada pelo artigo 30:'clo Decreto n. 824, 
de 15 de dezembro de 1976). 

RESOLVE: 
Baixar a seguinte Tabela dc Atualização de Débitos Fiscais do 

Mimicipio de Goiânia, a ser utilizada no 3o. Trimestre de 1984. 

VENCIMENTO 
DO DÉBITO 

FISCAL 
ANO/MÊS 

COEFICIENTE 
DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA 

VENCIMENTO COEFICIENTE 
DO DÉBITO - DE CORREÇÃO 

FISCAL 	MONETÁRIA 
ANO/MÉS 

1979 Abr. 24,882 1980 Jan. 23,878 
Mai. 24,882 Fev. 23,026 
Jun. 24,882 Mar. 22,205 
Jul. 24,882 Abr. 21,418 
Ago. 24,882 Mai. 20,709 
Set. 24,882 Jun. 20,066 
Out. 24,882 Jul. 19,444 
Nov. 24,882 Ago. 18,841 
Dez. 24.882 Set. 18,292 

Out. 17,725 
Nov. 17;176 • 
Dez. 16,436 

1981 	Jan. 15,653 1983 Jan. 4,170. 
Fev. 14,698 Fev. 3,934 
Mar. 13,827 Mar. 3,687 
Abr. 13,044 Abr. 3,382 
Mai. 12,306 Mai. 3,103 
Jun. 11,609 Jun. 2,873 
Jul. 10,952 2,663. 
Ago. 10,352 Ago. 2,445 
Set. 9,794 Set. 2,254 
Out. 9,265 Out. 2,058 
Nov, 8,782 Nov. 1,876 
Dez: 8,348 Dez. 1,731 

1982 	Jan. 7,951 1984 Jan. 1,609 
Fev. 7,572 Fev. 1,465 
Mar. 7,212 Mar. 1,305 
Abr. 6,836 Abr. 1,186 
Mai. 6,479 Mai. 1,089 
Jun, 6,141 Jun. 1,000 
Jul. 5,794 . 
Ag. 5,415 
Set. 5,061 
Out. 4,729 
Nov. 4,441 
Dez. 4,170 , 
Esta Portaria entra em vigor em 02 de julho de 1984, revogadas as 

disposições em contrário. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE FINANÇAS, aos 20 dias do mês 

de junho de 1984. 	• 

CÉLIO GOMES DA SILVA 
Secretário 

1~~~1•1161 

PORTARIA No 0118-A/84 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTfl UTO DE PLANEJA MENTO 

MUNICIPAL DE GOIÂNIA [MAN, no uso de suas atribuições legais e, 
em conformidade com o disposto na letra 	Inciso Ii. Art. 49, do Regi- 
mento Interno, aprovado pelo Decreto n9  022, de 10 dc janeiro de 
1983, 

RESOLVE: 
I - É aberto 01 (um) Crédito Adicional de Natureza Suplemen-

tar, na impertAncia de Cr$ 8.950.000,00 (Oito milhões, novecentos e 
cinquenta mil cruzei-os), para reforço da dotação abaixa discriminada: 
4101 - 03.09.02042.085 - 4.1.2.0.00 - F:00 CrS 8.950.000,00 

TOTAL   	Cr$ 8.930.000,00 

11 - O Crédito aberto pelo item 1, será coberto com reetrsos dis-
poníveis, obtidos pela anulação total dou parcial das seguintes dota-
ções: 

4102 - 03.09.040.1.016 - 4.1.2.0_00 - F:08 .Cr5 206.400,00 
4102 - 03.09.040.2.086 - 1.1.2.0.00 - F:00 .Cr$ 3.000.000,00 
4103 - 03.09.040.2.087 - 4.1.2.0.00 - F:00 .Cri 2,623.600,00 
4103 - 03.09.045.1.017 - 4.1.2.0.00 - F:08 .CrS 1.000.000,00 
4104„ - 03.09.040.2.088 - 4A-2.0.00 -- F:00 	CrS 620.000,00 
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4105 — 03.09.040.2.090 — 4.1.2.0.00 — F:00 _Cr$ 1.500.000,00 4106 — 03.09.021.2.092 — 3.1.9.2 — F:08 ....Cri 5.000.000,00 
TOTAL 	 Cri 8.950.000,00 4106 — 03.09.021.2.092 — 3.1.9.2 — F:40 ....Cri 2000.000,00 

111 — Esta Pirtaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 
GABINETE DO DIRETOR-E'RESIDENTE DO IPLAN. coe 13 dali 

do [rife de junho de 1984. 

Arq9  FERNANDO CARLOS RABELO 
Diettr-Presidente 

PORTARIA N9  0124/84 

TOTAL 	 Cri 38,950.000,00 

iII — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua agsunattra, 
revogadas as disposições em contrário. 

CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DO DIRETOR-PRESIDENTE DO IPLAN, aos 02 dias 

do mas de julho de 1984. 

Arq' FERNANDO CARLOS RABELO 
DD-em-Presidente 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PLANEJAMENTO 
MUNICIPAL DE GOIÂNIA —1PLAN, no uso de suas atribuições legais e, 
tendo em vista o disposto rio artigo 69, do Decreto n9  1.099, de 16 de 
deaernIzo de 1983, 

RESOLVE: 
I — Sio abertos 14 (Quatorze) Créditos Adicionais de Natureta 

Suplementar. na importância de Cri 38.950.000,00 (Trinta e oito mi-
lhões. novecentos e cinquenta mil cruzei-os), para reforço das dotações 
abaixo discriminadas: 

4101 — 03.09.020.2.085 — 3.1.2.0 — F:00 	. _Cr$ 2.000.000,00 
4101 — 03.09.020.2.085 — 3.1.3.2 — F:00 	. 2.000.000,00 
4102 — 03.09.040.1.016 — 3.1.3.1 — F:40 ....Grã 5.000.000,00 
4102 — 03.09.040.2 086 — 3.1.2.0 — F.00 ....Cri 1.500.000,00 
4102 — 03.09.040.2086 — 3.1.2.0 — F:40 . 	. 500.000,00 
4102 — 03.09.040.2086 — 3.1.3.1 — F:00 ....Cri 2.000.000,00 
4103. — 03.09.040.2.087 — 3.1.2.0 — F: 08 ...Cri 1.500.000,00 
4103 — 03.09.040.2.087 — 3.1.3.1 — E:00 ....Cri 2.000.000,00 
4103 — 03.09.045.1.017 — 3.1.2.0 — F:40 ....Cri 500.000,00 
4103 — 03.09.045.1.017 — 3.1.3.1 — F:40 	Cri 17.000.000,00 
4104 — 03.09.040. 2.088 — 3.1.2.0 — F:00 . 	. . Cr 3 300.000,00 
4105 — 03.09.040.2090 — 3.1.3.1 — F:00 ....Cri 430.000,00 
4106 — 03.09.021.2.092 — 3.1.2.0 — F:00 . , ..Cri 3.000.000,00 
4106 — 03.09.021.2.092 — 4.1.2.0 — F:00 1.000.000,00 

TOTAL 	  Cri 38.950.000,00 

— Os créditos abertos pelo item I, serão cobertas com rectr-
soe disponíveis, obtidos pela anu/açâo total efou In/TM das seguintes 
dotações: 

4101 
4101 
4101 

— 03.09.020.2.085 
— 03.09.0202.085 
— 03.09.020.2.085 

— 3.1.9.1 — F:00 	Cri 	400.000,00 
— 3.1.9.2 — F:00 	Cri 1.800.000,00 
— 3.2.9.1 — VOO 	Cri 	400.000,00 

4101 — 03.09.020.2.085 — 3.2.9.2 — F.00 	Cri 400.000,00 
4101 — 03.09.020.2085 — 4.1.9.2 — F.00 	Cr$ 400.000,00 
4102 — 03.09.040.1.016 — 4.1.1.0 — E.08 	Cri 2.000.000,00 
4102 — 03.09.040.2.086 — 3.1.9.1 — é .00 	. —Cr$ 1.400.000,00 
4102 — 03.09.040.2.086 — 3.2,9.1 — 1.00 	C:ri 1.900.000.00 
4102 — 03.09.040.2.086 — 3.2.9.2 — F.00 	Cri 400.000,00 
4102 — 03.09.040.2.086 — 3.2.9.2 — F .08 	Cri 1.000.000.00 

4102 — 03.09.040.2.086 — 3.2.9.2 — F:00 	Cri 1 000.000.00 
4102 — 03.09.040.2.086 — 	— F.00 	Cri 500.000,00 
4103 — 03.09.040.2.087 — 	— F .00 	. , .Cri 1.500.000.00 
4103 — 03.09.040.2087 — 	3.1.9.2 	:40 . 	.Cri 1.000.000,00 
4103 — 03.09.040.2.81 3.2.9.1 — 1.:00 	Cri 500.000,00 
4103 — 03.09.040.2.87 — i.:00 	. 	. .Cri 500.000,00 
4103 — 03.09.040.2.087 4.1.9.2 — F:00 	Cri 500.000,00 
4104 — 03.09.040.2088 — 	3.1.9.1 	— F:00 	, 500.000,00 
4104 — 03.09.040.2.088 — 3.1.9.2 — F:08 . 1.050.000,00 
4104 — 03.09.04 	2.0138 — 	3.1.9.2 — F 40 .. 1.000.000,00 
4104 — 03.09.040.2088 — 	— E00 500.000,00 
4104 — 03.09.040.2088 — 3.2.9.2 — E 00 	.Cri 500.000,00 
4104 — 03.09.040.2.088 — 3.2.9.2 — F.OB 	_Cri 1.500.000,00 
4104 — 03.09.040.2.088 — 4.1.9.2 — 	:ou 	Cri 300.000,00 
4105 — 03.09.040.2090 — 3.1.9.1 — E;00 	_Cr$ 300.000,00 
4105 — 03.09.0402.090 — 3.1.9.2 — E:08 	Cr$ 1.300.000,00 
4105 — 03.09.040. 2.090 — 	3.1.9.2 — 1.41; 	Cri 800.000,00 
4105 — 03.09.040.2.090 — 3 2.9. I — E.110 	.Cri 500.000,00 
4105 — 03.09.040.2.090 — 3.2.9.2 — F:00 	.Cri 500.000.00 
4105 — 03.09.040.2.090 — 3.2.9.2 — F:08 	.Cri 2.000.000,00 
4105 — 03.09.040.2090 — 3.2.9.2 — 	:40 	.Cri 2.000.000,00 
4105 — 03.09.040.2.090 — 4.1.9.2 — 1, :00 	.Cri 500.000,00 
4106 — 03.09.021.2.092 — 3.1.9.1 — F:00 	.Cri 500.000,00 
4106 —.03.09.021.2.092 — 3.1.9.2 — F:00 . 	.Cri 2.000.000,00 

CONTRATOS 

CONTRATO N9  033/84 

Contrato de locação de equipamento que ce-
lebram o MUNICÍPIO DE GOIÂNIA e a firma 
XEROX DO BRASIL S/A., na forma abaixo. 

O MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, a seguir denominado 
simplesmente MUNICÍPIO, representado pelo Chefe do Execu-
tivo, Prof. NION ALBERNAL, assistido pelo Procurador Geral 
do Município, Dr. GETULIO DE SÁ FILHO, e a firma XEROX 
DO BRASIL S/A., neste ato representada pelo Sr. LUIZ CAR-
LOS CATEIN, doravante designada apenas LOCADORA, à vis-
ta do contido no Processo n9  185086183, resolvem firmar, 
com fulcro na Lei n9  8.268, de II de julho de 1977, artigo 92, 
inciso XX, a presente locação de equipamento xerográfico, me-
diante as seguintes condições; 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO -
PRAZO - A LOCADORA dá ao MUNICÍPIO, em locação, o 
equipamento XEROX modelo 3107, destinado à Secretaria de 
Ação Urbana, durante o período de 19  de janeiro a 31 de de-
zembro de 1984. 

CLÁUSULA SECUNDA - ALUGUEL - O MUNICÍPIO 
pagará à LOCADORA o aluguel mensal de Cr$ 266.711,04 
(duzentos e sessenta e seis mil, setecentos e onze cruzeiros e 
quatro centavos), onde já se acha incluída a taxa fixa mensal 
de Lr$ 64.474,84 (sessenta e quatro mil, quatrocentos e seten-
ta e quatro cruzeiros e oitenta e quatro centavos), conforme 
Anexo I que, devidamente assinado pelas partes, fará parte in-
tegrante deste instrumento, cujos valores serão automatica-
mente reajustados em data e percentual que a LOCADORA co-
municará ao MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REAJUSTE - Os reajustes da 
tabela de preço da LOCADORA implicam no reajuste imediato 
do aluguel, conforme a sistemática estabelecida pelo C.I.P. -
Conselho Interrninisterial de Preços, para a LOCADORA, hipó-
tese em que será automaticamente apenso a este instrumento 
outro anexo dispondo sobre as novas condições do aluguel, in-
dependente do Termo Aditivo. 

CLÁUSULA QUARTA - EMPENHO - A despesa advin-
da deste contrato correrá à conta da dotação orçamentária 
19.04.10.07.021.2.078 - 3.1.3.2, conforme Nota de Empenho 
no 

CLÁL SULA QL, IN IA - JrA R RANIENTO - O [atura-
mento do aluguel minimo mensal se referirá sempre ao mês de 
emissão da fatura, enquanto que as importâncias correspon-
dentes às cópias efetuadas em excesso a esse mínimo serão fa-
turados por mês vencido. Para esse fim, em data e época a seu 
critério, a LOCADORA fará a leitura do medidor da máquina e 
faturará ao MUNICÍPIO a importância correspondente que 
deverá ser paga em até quinze (15) dias da data da sua emis-
são, Se, por qualquer razão não puder ser feita a dita leitura 
em determinado mês a LOCADORA fará esse faturamento pela 
média mensal dos (dois) 2 últimos meses e fará o acerto respec-
tivo após a medição do mês subsequente. 

CLÁUSULA SEXTA - MATERIAL DE CONSUMO - O 
preço da locação não inclui papel, tonalizador, revelador e ou-
tros materiais de consumo, nem cilindros xerográficos, cuja 
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aquisição será paga à parte, de acordo com a lista de preço de 
material de consumo em vigor na ocasião. A carcaça do cilin-
dro xerográfico permanece de propriedade da LOCADORA de-
vendo, em caso de reposição, ser devolvida a mesma a peça 
substituída. 

CLÁUSULA SÉTIMA - EFEITOS DE IMPONTUALIDA-
DE - O MUNICÍPIO obriga-se ao pagamento pontual de alu-
guéis e faturas de matéria à consumo e cilindros xerográficds. 
O não cumprimento dessa cláusula implicará no corte de forne-
cimento de materiais, desligamento temporário da máquina, 
ou rescisão deste contrato, a critério da LOCADORA. 

CLÁUSULA OITAVA - ENCARGOS DA LOCADORA -
A LOCDADORA se encarregará, por sua conta e com exclusi-
vidade, dos serviços técnicos de manutenção e reparo da má-
quina e substituirá também por sua conta, com exceção do ci-
lindro xerogkafico, todas as peças-que se fizerem necessárias. 
A LOCADORA proverá treinamento especifico, sem Ónus para 
o MUNICÍPIO, de funcionário designado por esta como opera-
dor chave de equipamentos. 

CLÁUSULA NONA - ENCARGOSDO MUNICÍPIO - O 
MUNICÍPIO terá o direito de plena utilização da máquina a 
partir da data de sua instalação obrigando-se a: 

a) usar a máquina corretamente e não sublocar, ceder 
ou transferir a locação, total ou parcialmente; 

b) manter a máquina no local da instalação e não 
remové-la sem prévio consentimento por escrito tia LOCADO-
RA, ficando por conta do MUNICÍPIO custos e despesas dessa 
remoção e religação; 

c) manter bem visíveis as picas que especificam o mode-
lo, a propriedade, o número, série e marca de máquina, e tam-
bém não introduzir modificações na máquina; 

d) defender e fazer valer todos os direitos de proprieda-
de e posse da LOCADORA sobre a máquina; 

e) notificar imediatamente à LOCADORA qualquer in-
tervenção ou violação por terceiros de qualquer dos seus direi-
tos em relação à máquina; 

f) pcimitir o acesso de pessoal autorizado da LOCADO-
RA para a leitura dos medidores, realização da manutenção ou 
reparos da máquina e ainda o seu desligamento ou remoção 
nas hipóteses cabíveis; 	• 

g) responsabilizar-se por qualquer dano, prejuíZo ou 
inutilização da máquina, causado por descumprimento de 
qualquer de suas responsabilidades previstas neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - EXTINÇÃO DO CONTRATO -
Ocorrendo, em qualquer hipótese, a extinção deste contrato, 
deverá o MUNICÍPIO cessar de imediato o uso da máquina e 
colocá-la incontinente à disposição da LOCADORA. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INALTERABILI-
DADE DO CONTRATO - Nenhuma tolerância da LOCADORA 
quanto ao recebimento, com atraso, de qualquer das importân-
cias estipuladas ou quanto ao descumprimento das demais 
cláusulas estabelecidas, neste contrato, poderá ser entendida 
como novação. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ANTECIPAÇÃO DO 
PRAZO PENA CONVENCIONAL - A falta do cumprimento, 
por qualquer das partes, das obrigações assumidas no presen-
te instrumento, dará à outra o direito de rescindi-lo indepen-
dentemente de procedimento judicial ou extrajudicial, sem pre-
juízo da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o va-
lor do contrato, cobrada nas mesmas condições acima. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - REGISTRO - O 
presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura, 
não se responsabilizando o MUNICÍPIO por qualquer indeni-
zação á LOCADORA se o Conselho de Contas dos Municípios 
denegar-lhe o registro. Todavia, deferido este, seus demais 
efeitos jurídicos retroagirão a 19  de janeiro de 1984. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO - Fica eleito o 
foro de Goiânia, Capital do Estado, para dirimir as questões 
oriundas deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, lavrou-se o 
presente instrumento, o qual, depois de lido e achado confor-
me, vai assinado pelas partes contratantes e testemunhas em 
número legal. 

XEROX 3107 
COPIA DCtRA 
REDUTORA 

Pi2nu:4311 6kcpm 

PR EÇO I)E LOCA ÇÃO 

V 1 GÉ.-=NCIA• 	 NOVE.:.:BRO/83 a pariir dc 
Minium Ceniratual Mens.alCornpestoctc:.  _ 
%',51or rr:ini:no der iàpasiduplic.aarrs Cr$ 202.  2 36,.20 
Tara rt.72. r.:-.r2,,al  	Cr$ 	6 4. 4 74 , 84 
Total   	Cr$ 266.711,04 * 

PREÇOS POR IMPRESSÃO: 

As impress:5- pr.drm ser: 
cip'12: 	du prirnri 23. I epr CdtiçõeS, de um 	oori- 
giral ❑b1 i em uma ti ni.:2 tiragem. 
DLIFT;c:d.  r:.0: A 11.' e seguintes até a 99.! rept ódução de 
urn imesi.$o 	insIobtila_s Cm Unira tiragem. 
P rrçes porCáp'..:* 

da 	1' a IOCC` 	  Cr$ 50,J759 
da 1 031 ! a 2000! 	 Cr$ 41 03 77 
da 2001 4,790.'  • , 	Cr$ 31 , 9 309 
áa 40.31 ! a 8-',.0C1! 	 . Cr$ 23,5804 
e. a SO3 :` e demais 	 Crl 18, 2446 
• Tabela prozrruiva e cumulativa incidrnte sobre a 

produçào mensal. 
P rrço por Duplic20 o (todas) 
Taxa de Insr.2.1a4o. 	 

CARACTERISTICAS TÉCNICAS DO 
EQUIPAMENTO 

Tempo de sarda cia primeira cópia 	 8 seu ndos 

	

Cópias por Tora/minuto    1200/20 
Sektor dceépias 	  1 a 99 
CaNcida&-.-, das g_avetas dc papel: 
Cassete principal 	 • 250foIhas 216x 356mm 
Casutr pirrduçào 	 250 folhas 216x 356 mm 
Cassete p/cóp. grandes 	 125 folhas 356x 457 mm 
Cassete picóp. gdcs (opic.) 	125 folhas 356 x 635 mm 
Setlução 	 63,5u7s em ictaçáoaotam.orig.  
- Aiiriecraaçà °semi automátita cie originais 
— Dispositivo para eliminar fundo co1orido/realat 
ronirasie. 

	 Cd 12 ,9344 
Cri 25.01"6,00 
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ATO NORMATIVO 

SECAS/AR/A DE FINANÇAS 

ATO N)AMATIVO NV P02/84 , - GM,  
"Diaoãe 'sobre 'lurais coaplemeciares de procadimentn 

fii.zal a serem uhaervdas pai... hospitais, Casas de 

Saikde • Congéneres, relativas 41 determinação 	da 

realização acuoómica do fato gerador, baile de cílcu 

lo, 	iaia de implante e deacarlivais, 	recolhi 

mento e obrigas:ias acsiasóriae doa contribuintes em 

qwtsaditdoa no rtma 4 tquatro) dn art. 52 da Lei 	nY 

5.040/25, com alterações posteriores" 

• SECRETARIO DE FINANÇAS, no uso da suai 	atribui 

çães cagais. priocipalaenta ali contidas noa incieos VI e VII de ArL.37 

do Deireto n9 259, de 2: de dezenbr u  de 1977, coa fulcro no art. 	74 

de 1.s1 e? 5.040/7.5, ,un alterações posteriores e tendo *a mf..4ta rego 

lamentar a mataria abaixo tratada, ,ompatibilizandu as 	necaisidedew 

do fisco e dua tontrdiulncei, dentro dam reais condisoes das *apresas 

hospitalares • confinares, RESUIVAbaixaropreaente ATO NORMA 

TIVO. 

1 - om val.-rei ze 	 maatér.a aticurrentecie 

servis0. prestados sor ter..eiros, tatdradoa e ranakidomh pela emproe.' 

prestara de derviç.,. 	 no mis de 	cumperin.LA 

do fagatecoko ou trredfL- frit. as ti~i- de .mda 

doi pela fature e respectivo RPA devidame .tm cuoc.abilimadu, deu-la que 

Ião uonstitoem base de nã:ccic 	itervv, s prestado" pela elep(r1,4. 

I/ - e. parcelas fejeiteeee JU nal, gagas peie previ 

d.W..ei. Snçial (INAMPS 	 4*. ca. ve. ....atentei dai faturas 

▪ res e n t ad as , :tio aia de .:.-nue Cir.. 1.a em 4u. [..mas f r rue 	tvre r.e s  
v.ioa reiatGrius daqueles .íritios previdemciirioa, desde 

que. comvivvadtia .0m du.:-Ineutaça 

Partint.r.* finico -- d contribuinte devera manem' too 

troar 1,4o. a 	06  ,4.:a pnwe..'imentn MemLinnadd nr.s *:.risas dieta 
arriro, .retalhando cada operação e ,u1.eaud4-4..1 	 du 	fti 
ca muni.ipal. 

Art. 69 - Os valeres rejeitado' nio definitivaaanta 

e recuperados. iereo intiçAdos ra base 1e cíltulo do eito do recebia:cri 

to destes. 

Art. 79 - Oe contribuinte. enquadrados no presente 

Ato Normativo, deverão utilizar Nota Fiscal de Sarviçoe, Sírie "A" 

Modelo 1-A, para *a serviços pagos ã mista a Nota Pilotai da Serviços, 

para os pago. i proso, escriturando-as em livro próprio. 

At. 	- a tatu gerad.r io 	 sobre 	Servisos 

da Qualquer Natureza (I.5SQN) doe contribuinte' prestedoresde serviços 

pidiCo-hospitalares ao :NAMPS e ao IPASGO, conaidera-se efetivamente 

ocorrido quando realizaca ac.nomicamemte at 	 do orno atribuído 

e , es se tratando de servisua dependente/ de ralatSrios do INAMPS ti 

galado oe reepectivue preços, na data dl. recebimento distes pela amare 

ata executora. 

kV - Quando ee tratar de aerviços pagos ã vista, 

**rã emitida e nota fiscal correspondente, na ocorrincia do fato. 

I 29 - Quando Ge tratar de serviços prestados 	no 

capuz derme artigo, serio ubaervadus oz aegui.tes procedimentos: 

a) - Serviços p 	doa coa conhecimento prívio du 

preço ou valor declarado, 'imitir Neta fiscal fatura no momento 	ou 

ekompatíncia da apresentação de conta (relatório padrão) ao respectivo 

Instituto:; 

b) - Serviços p 	doe mem conhecimento do 	preço 

Ou valor, a exemplo de AIN e SADT (serviços Auxiliarem. da 	Diagnósti 

coe e Terapia.) apreaenrada. ao INAMPS. *mim Nota Fiscal Fatura no 

ato (coapetincia) do recebimento do relatório da Previdincia Social , 

resumo de processamento dag IAA. 

Art. 29 - de contribuirmas identificado' no artigo 

anterior, que prateie aerviçoe aídi.o-ciruratuos ao Instituto 	Macio 

nal de Aewistincia 	 da Previdiáncia Social - INAMPS, podarão de 

ducír da bacio de cã- lento do Imposto *obre Serviços de Qualquer Nature 

sa 	 41, valores toe aateria)... de implante ou deecartíveis,ouan 

do incitados DP faturemento íensal sisa contas médico-clrZirgl, ai 	ao 

preço da aquisição, sois nanhum acrikuimo, coupr.•Yadeaint ■ através de 

nota fiscal de cumpra. 

Art. 3? 	O. mata,  ieie de implante ou deavartíveis 

considerado' para eleita de dedução da 5.aie 	cilculd do 	 meu 

condição'. extabelaride• nu artigo ivgundo, sio ei aegNintes: 

Dl - Marca- Yaego; 

D2 - vjIeuia para Hidrocefalia; 

03 - Viivola Cardeca; 

04 • :abo para Ma. .a-Poiso; 

D5 • 	para Aoeuramma enrebral; 

06 	Material d. ..plahte da [,rtupedla; 

P 7 - tr.Sert.:,  Vascular; 

08 	r.aserto Plía, ico; 

09 -4xiaexac.r.5 Com*Let:.s: 

10 - Iral, Latetá 

Art, 44 - %eu se ,,eneri.ia .4.o favor finca! estahc 

latido no artitu rivg.r.do deste At,. 'irm,ottvo, a c.nitribuinta que :lio 

mantiver 	 •.cio satmats ose 	 NV 	 anterior, 

dispneisen da ti.co4ro,;au 	 at,Je tigc.eu 4ersuustradaa chiá 
monte 4 Grifes ot a rlegt4r.4,,aa do ea,arial aplicada, at 	 da 	nota 

fiscal de aquisisin. 	&141raçio 5C faturameorm respectivo. de 	ae 

'beira que fique provado lure , pres. de sarda s exatamente Lgual 	ao 

preço da compro. 

Per4Prafe 	 ;loa materiais faturados cum arries 

ciem. COMpr••'Vd'áVV Vote* e -+GÉ. -C ti ,  ,rada e e. • 	AvOR 1. 114 I VO 	Cet 

Co, contido Na nota f,a al dm 	,a.., mera'  e d:feransa (..$=sL-a aaaaa 

base de ci1crle,  sara et:,:de.. Ia 4- .aposte evore serviços de Qh.al.g.er 

A aa 	1"Ç  l. 	 41..4,.d. - 4 5.m4• argda&ante s4 arincioal„ no 	rei 

Ca 	em uutV,, 

Ate. 51:: 	 h 	 .fer“idos na art¡,„,. ,rire* 

ra dente At.. 	 , 	 ,a 	 ea t. ame de ..4tc-I4 	do 

/apuar, 	 I„ 	' 	 ' , 10turc'Odir  

Art. 89 - da eserituraçao do Livro de liagietro 	de 

Prestação de Serviços. dever; sor feito um quadro-resumo, onde fiquem 

destacados os valores excluidoe da baga de cílculo (tomatório doa vá 

loa das nota* !tocais da material.. de implante ou descarrilo...1e, bano 

ririas eídicos a contas rejeitada. definitivamente. conforme 	~Bons 

trativo abaixo): 

QUADRO-RESUMO DA BASE DE CALCULO DO ISSO* 

1. Valor dos serviços prestado* (r e NFF) 

2. ExclusSas: 

2.1 - Material descarriver 

2.2 - R000ririve mídico. 

2.3 - Cortes definitivos 

3. Inclusão. de valores recuperados 

R 	 4. Valor de blies de cálculo (1.2+3) 

5. Alíquota 

6. Imposto ã. recolher 

Art. 99 - Aplicai-se aos Laboratõzios do 	Awilisee 

Clinicas, Clinicas de Raio "X", Bancas de Sangue a* disposições 	do 

artigo 19, parigrafoa 19 e 29 e incisos e artigo SV, incisos I, II e 
parágrafo único deste Ato Normativo, referientee aos serviço. 	areara 

dos à Fravidíncia Social (INAMPS e IPASGO). 

Art. 104 - Lite Ato Normativo entrarà em vigor 	na 

data de sua publicação, retroagindo e4 seus aleitem. a 19 de Fewereirode 

correcta, revogadas as diepogiçães ale cuntrArio, bem ca 	a 	Atoe 

Normativos eigs. 03/80-CRI, 02/S1-C$F a 01/53-05?. 

PUBLIQUE-31 E CliMPRA-SE. 

GABINETE Do SECRETARIO De FINANÇAS, doa 31 dias do 

aia da *AU. 	de 1984. 

CtI O CJW10 0 SILVA 

Secretária 

CO2F0E144DORIA 	TRIRITO9 Oiwnmn 

ATO NORMATIVO Ni oVe4-Cro 

Da 11 da junho da 1s154 

`Dispas Witra ~laia de ESTIMATIVA 

Aultaggs ATIVILJA nE ~5* 

O COOFOENkOCR C* TRIOUTUt 13I..f.ikt.38, no ume da suma 

atribulOas laçada, cumprindo o CNA detarainmo aa /orlam I a V eu 	artigo 

28 do Discreto 759, de 22/12/7,, can alteração pOtiterior e ocm Pulem no artl 

pO 59 oe Cal 5.040/75 a artigos 24, 25 e il. Co Owtrato 1.132P3 ■ conadderee 

doa necauldede cie revar a baile 0w ailcula ótz ItrJQN referente a alguns aak 

viços et^lxer enur-Amóue, para o emarcinin de 1584, PESO-NE baixar O promenta 

ATO NMMATIVO. 
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OEsPAC1-ANTES: 

- Até 30 Processos 

- De 31 até 50 Processos 

- Da 51 eti 100 Processou 

- De 101 tatá 200 Procriem 

- Acima de 201 Processos 

161.300, 

2G7.soo, 

540.300, 

723.200, 

1.082.200, 

9.065, 

14.380, 

27.015, 

36.160, 

54.110, 

BARBEARIAS'  

Categoria "A" - c/ preço-ccrte 

de cabelo acima de D$1.959, 

Oveis (6) U.V.F.G. por Autónoma 

ou Empregado que trabalha no 

Estabelecimento 

Categoria "O" - 	preço-corte 

rebelo de 011.501, até 011.999, 

mais (4) U.V.F.G. por Autônomo 

ou enrugado que trabalha no 

Estabelecimento 

Categoria "C"'- c/ preço-corte 

Cabelo ati 0S1 . soo, 

mis (2) U.v.F.0. por Autônomo 
ou empregado que trabalha no 

Estabelecimento 

25 

QALOBS DE BELEZA:  

Categoria "A" - 	 pre 

ços de: corte de cabelo, Lava-

gem, Manicure a Pedicura taci 

se de 0$3.499, 

meie (6) WV.F.0. por Autônomo 

ou empregado Que Trabalha no 
Estabelecimento 

26 OALOES DE BELEZA. 

Categoria "El" - Média das Preços 

de: carta de cabelo, lavagem, me 

ralcure e Pedicura 	acima 	de 

até 013.499, 

pala (2) U.v.F.G. par Aut&ioso ou 

empregado no Estabelecimento 

Categoria "C" - Mádia das preços 

de: corte de cabelo, lavagem, me 

200.000, 

+ parte va 

riável 

10.003, 

+ parte va 

nível. 

nicure e Pedicuro até 032.000, 

Mais (2) U.V.F.C. par Autônomo ou 

100.000, 5.003, 

~gado que trabalhe no Estabe- 

lecimento + parte va + perta va 

riável riável. 

27 TAXIS E SIMILARES P/ VEICULO 220. 003, 11.000, 

28 CaxERSKO PÚBLICA' 

Mesa de Jogo de la. Categoria 167.4E0, 16.740, 

Mesa de Lago de 2a. Categoria 108.800, 10.800, 

Aparelho Eletrônico p/ apor. $5.000, 8.500, 
Aparelho mecânico p/ apor. 85.002, 8.500, 
&gemino& da Soe p/ Unidade 80.000, 4.000, 

36 CLAMA E ESTACIC~13 CE VEICULAS: 

e) - Seta. Central (Praça Cívico, dei 

cardo pelas Avenidas Araguaia e Tocen 

tine, eti àRee 4, todas d* ~OS 	os 
19204), 	Élox cm espaço equivalente 40.000, 2.000, 

CLAMA E ESTACIONUENTO CE LEIOULOS:  

b) - ~ele parte* do Setor Central e 

+ parte va 

riivel. 

7.5130, 

+ Perta va 

rifarei 

6.000, 

+ parta va 

riável. 

200.003, 

+ parte va 

riivel 

150.000, 

+ parte va 

riável 

100. 000, 

+ parte va 

riivel 

500.000, 	25.000, 

+ parte Va + parte va 
riivál 	riável, 

24 . CO3, 

18.000,. 

1.200, 

900, 

39 

39 

	

602.003, 	30.030, 

	

000.000, 	40.300, 

Setores Sul, Oeste, Marista, 	Bueno, 

CeMpines e Aeroporto, p/ Box ou capa-

' ço equivalente 

c) - Demais Setores; p/ Bom ou espaço 

equivalente 

MCITEIS: 

Com entrada de: 

e) - Até 061.000, P/ Apartamento 

Oe 011.001, até 4$1. 030, P/ 

Urddasie 

Oe 011.801, até 0$2.600, p/ 

Unidade 

Acima de Cr52.601, p/Urttdade 

b) Suiten: 

Até 045.000, p/ Unidwie 

Acima de 015.0E11 p/ Unidade 

FENECES, oraraTrffine E sua"  
Com diária de: 

Até 0$700, p/ quarto ou Apart.= 

to 

De 05701, a% 41.200, p/ quarto 

ou Apartamento 

De 031.201, ató 031.800, p/ quer 

to ou Amrtemento 

PErti-S. comurffiR105 E MD"  

0eD$1.001. até 032.500, p/ quarto 

ou Apartamento 

Adiem de 052.501, p/ quarto ou Apar 

tomento 

	

58.003, 	 2.940, 

	

149.200, 	 7.460, 

	

196.600, 	 9.830, 

	

393.100, 	 19.755, 

	

$02.001. 	 25.0321  

	

602.000, 	 30.030, 

	

19.600, 	 9E0, 

	

32.700, 	 1.635, 

	

43.600, 	 4  2.1132, 

	

54.100, 	 2.705, 

	

112.200, 	soa°, 
•r• 	 

LRVAEEM LUESIFICAÇA0 OE VEICULOU E 

APARELHOS E SIMILARES:  

Poeto* de Eavagum a Lubrificação p/ 

Sai 

Lavejato gi máquina lavadora 

40 
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Art. ie - O Imposto pobre Serviços de Qualquer Natu 

reza incidente sobre as atividades à seguir emjmerades, não poderá ser infe 

rior ata valores estabelecidos neste ATO NORMATIVO, um fyinio das receitas 

tributáveis mínimas aqui estipuladas e'coneteMtes dai seguintes tabeles: 

Art. 21 - O contribuinte :sujeito a este regime de *itã 

nativa poderá facultativamente emitir Nota Fiscal de Serviço, fazendo-o regulermen 

te, atendendo todos os requisitos legais e próprios de operação. 

Ç GA= - Casa o contribuinte tenha optado pele a-tesio 

de Nota Fiscal, o imposto mensal não poderá ser inferior ao ESTIMADO. No fim do PM 

riodo a Que se refere e estimativa, se o valor das Notas Fiecais forduperior ao da 

.receite estimada, deverá recolher o r.d.S. de diferença do valor apurado. 

Art. 30 - O enquadramento do contribuinte nas 	nanem 

deste ATO N3EINATIVO, independe de notificação fiscal ou qualquer formalidade, e 'me 

ri feito de oficio e automaticamente. 

Art. ele — Exceto Quando a base de cálculo for superior 

à *atinada e nurade em escrita merecedora do foi, o 'oposto sobre Serviço de Qual 

quer Natureza, recolhido nos ternos desta Ato, ficará homelogedo pela 	autoridade 

competente, não-ensejando posterior crédito tributário e nem restituição. 

Art. 51 - Aplica-se aos profissicnale autônomo* 	cos 

atividades aqui enquadradas, o dispeato no are. 14 do Decreto 1.132/83. 

Art. 6a Revendo escrita contábil regular en qualquer 

remo de atividade e comprovada e falte de missão da competente Nata Fiscal de Ser 

viço, ou outra irregularidade que carecterize *negação de Receita, e escrita deve 

ri ser desconsiderada pareoexercício em que for cc:m.prevedeasonegasção, devendo 

o contribuinte recolher o imposto através do sistema de estimativa pare todo 	o 
exercício. 

A 

Art. 7s- 0.centribuinte que explorei o remo da motel, 

não Querendo emitir Nota Fiscal ou náa sujeitar-se ao regime de estimativa. poderá 

optar pela colocação na entrada (que deverá ser Cnica) de rlsógio ou catrece nume-

Decora de passagem de veiculo., devidamente autorizada e controlada pela Coordene 

daria de Tributos Diversos, através de Fiscalização Tributária. 

ONICO 7 As normas pare e eutorizeção e fiscalização 
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serão baixadas poetar/cemente, levando em conta a sistema uacari= asar usado. 

Art. Be - No caso de Pensões, Dormdtário; e Stmilanos 

que possuirei controles e registros oficiais da Secretaria de Segurança PUOlica, 

poderá ser considerada, pare efeito de cálculo, a média do utilização mensal dos 

apartementoe ou quertoe constentee daqueles registros. 

Art. 92  - A inobservância das normas decorrentes deS 

te ATO NORMATIVO, implicará nas sanções splicãveie, previetas na Legislação Tribu- 

tário. 

Art. 10- No caso de contestação da estimativa por qual 

quer contribuinte, &decisão dada não será extensiva ; categoria a QUEI pertencer 

sarda seus entibie çarsonalizados. 

Art. 11 - Aplica-!se, no que couber,, a este Ato as mor 

Oen do ATO NORMATIVO ne 215/63-D3RT. 

Art. 12 - O presente Ato Normativo entrará em vigor na 

data de rua publicação, retroagindo seca efeitos a le de maio de 1964, revogamo-se 

o Ato Normativo n2 005/83-CORT, o artigo 64 du Ato Noreetivo ne 0O2/64-CTD e demais 

disposições em contrária. 

POIBUQUE-SE E cumnik-sE. 

GABINETE DO COORDENADOR DE TRIBIJOS DIVERSOS, soa 	29 

dias do mas de junho de 1.964. 

”Dispõe sobre base de cálculo de ISSON 

no ramo de Construção Civil." 

O SECRETÁRIO DE rINANÇAS, no use de ZJdffi atribuições le 

gele, com fundamento nos incisos VI e VII do artigo 37 do Decreta ne.  759, de 22 de de 

zembro de 1977 e pela que emerge do Processo ne 015908/84, considerando que a 	ramo 

prestecional de Construção Civil foi altamente onereoo oom a majoração, para 1984, oe 

2% (dois por cento) para 5% (cinco por cento), R E S O L V E eciterecomo de fato 

edita o presenté ATO NORMATIVO. 

	

Art. 19 - Além dee dedões já permitidas na base 	de 

cálculo do ISSQN, exclusivamente nas obras por empreitada placa/ e empreitada parcial 

(administração com fornecimento de material), poderá a contriouinte deduzir: 

a) - 100% (cem for canto) do vaiar da mão-de-obra dire 

ta aplicada ne obra e os encargos sociais dela decorrentes, >ara o exercício de 19d4. 

b) 5C% (cincnenta por cento) da valor na milcrde- rt 

	

direta aplicada na obrá e os encargos sociais uela decorrents!s, para o exercício 	de 

1965. 

Art. 2R - Não se inclJem nas disidesiOes da Artigo 19 

deste Ato Normativo, as obras abz,angidas pelo cAsdosto no Artigo 26 da Lei nf-

de 16 de dezembro de 1980. 

Art, 3e - Em fun?ão das norm.s estanelEl'Idos rwste Ato, 

os diferenças do ISSON, à maior ou a menor, do.: meses de Jnr.era á marços de 314‘i 	0  
junto de 1984, poder ão Ser recolnidos expar.tu-e,t,ente, 	auila de :VA (vintu 	uol• 

rrnta), Ou deduzidas, juntamente com us retolni 	1 ot dos 	 ref• ní'ncia jn3, 	e 
agosto, respectivamente. 

Art. de .. Este Ato Normativo entrará am vigor ra data 

de sua publiCeçãO, retroagindo os seus afeitos a 12 de janeiro de ljbA, revogando - se 

as disposições em contrério. 

pneuDuE-w E C734PRA-sE. 

GABINETE DO SEC.AFTÁRIO DE FINAN" aos 21 dias oo más 
de junho de 1.954. 

ATO NORMATIVO N9  005/84-GSF' 

"Dispõe sobre base de cálculo do 1SSQN dos Esta-
belecimentos de Ensino que especifica". 

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento nos incisos VI e VII do artigo 37 do 
Decreto n¢ 759, de 22 de dezembro de 1977, considerando a rele-
vância social dos estabelecimentos particulares de ensino abaixo 
enquadrados e que os mesmos foram sensivelmente onerados 
com a majoração da aliquota, para o exercício de 1984, de ro 
(três per cento) para 5070 (cinco por cento) RESOLVE editar o Fre-
sente Ato Normativo. 

Art. 19  — Os estabelecimentos particulares de ensino que 
ministrem .cursos regulares, especificamente o Maternal, o Pré-
Escolar, 19  e 29  Graus, Supletivos, Preparatórios, Língua Estrangei-
ras e Superior, poderão deduzi mensalmente da base de cálculo 
do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN ), nos 
exercícios de 1984 e 1985, 5(Wc (cinquenta por cento) e 3070(trin-
ta per cento), respectivamente, observado o disposto no Parágrafo 
Único, das despesas referentes a salários e encargos sociais cor-
respondentes, excluindo-se retiradas pró -labcre de sócios ou Fro-
prietários e olrigações decorrentes, bem como importáncias pa-
gas a não empregados. 

Parágrafo Único — A dedução de que trata este artigo não 
poderá exceder, em hipótese alguma, a 30-749 (trinta ists- cento) em 
1984 e 10 (quinze por cento) em 1985, da receia operacional 
bruta dos estabelecimentos enquadráveis. 

Art. 29 — Em função das normas estabelecidas neste Ato, 
as diferenças do ISSQN, à maior ou à menor, dos meses de janeiro 
a março e de abril a junho de 1984, poderão ser recolhidas expon-
taneamente, no primeiro caso, com multa de 20% (vinte por cento), 
ou deduzidas, no segundo caso, juntamente com os recolhimentos 
dos meses de referências julho e agosto de 1984. 

Art. 39  — Este Ato Normativo entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 19  de janeiro de 
1984, revogando-se as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE FINANÇAS, aos 12 dias 

do mês de julho de 1984. 
en10 GOMES DA SILVA 

Secretário 

EDITAIS 
	• 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N9  004/84 USF 

Fixa-se em 30 dias o prazo para impugnação da Contribui-
ção de Melhoria relativa às obras de Pavimentação Asfáltica, gale-
rias de éguas pluviais, meios-fios e sarjetas, no seta- Sul, com-
preendendo as ruas 132-A e 132-B, numa área de 2.112m2  (dois 
mil cento e doze metros quadrados), nas condições abaixo, de con-
formidade com o que dispõe a Lei Municipal de ri9  6.062, de 19 de 
dezembro de 1.983. 

1 — DELIMITAÇÃO DAS ÁREAS BENEFICIADAS 
Todos os imóveis que compõem as ruas 132-A e 132-B, 

Seta- Sul. 
2 — MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO 
Pavimento estabilizado granulometricamente sem mistura 

de materiais, imprim ação e capa a sfálti ca em C,B.C.Q. na espessu-
ra de 0,030m, galerias de águas pluviais, meios-fios e sarjetas, 
conforme projeto. 

3 — CUSTO DAS OBRAS 
Cr$ 13.742.492,00 (treze milhões, setecentos e quarenta 

e dois mi, quatrocentos e noventa e dois cruzeiros). 
4 — CUSTO A SER RESSARCIDO PELA CONI.RIBUIÇÃO 

DE MELHORIA 
Cri 13.742.492,00 (treze milhões, setecentos e quarenta 

e dois mil, quatrocentos e noventa e dois cruzeiros), relativos a 
10( (cem por cento) do valor da atra, a qual será executada pelo 



TOTAL GERAL 	  51.355 

ITEM VALORES 
Cr$ MIL 

SUBPROJETO/SUBATIVIDADE' 

PROGRAMA DE SANEAMENTO DE CURE8uS E ÁREAS INUNDADAS 

INVESTIMENTOS EM REGIME DE EXECUÇÃO ESPECIAL 

PUNO DE APLICAÇÃO - 1984  

o 

Goiânia, 47 M‘ /,4 46 0e,,,An? 

ALBERNAZ  

Prefeitìo de Goiânia 

suxo A PR: GRANAR 
	

620 

TOTAL GERAL 
	 32,000 

Goiânia, /..3 . de julho de 1984 

uu4 Retorne geral EM Getulino Artiaga 	  

005 Reforma geral EPMG Maria Taco& Mto 	  

006 Construção de urra Unidade Escalar no Jardim Nova Esperance 	 

007 Ampliação, Reforma e Manutenção de Unidades.EscOlares 	  

1  008 Crnstrução e recuperação de carteiras escolares ' 	  

009 Construção de 02(duas) salas de aula na EPMG Benedito Soares de 

Castro - Bairro Caiçara 

15.142 

16.177 

23.707 

245.110 

3.218 

12.877 

366.934 SUBTOIAL 

   

   

SAIO° A PRCGRA1012 

  

2.301 

  

TOTAL GERAL 
	

369.235 

Goiânia, /3 de 'julho de 1984. 

. 	. 

Wi Albernaz 

1,REFEI DE GOIANIA 
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TiEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DÓ M UNI-
CiP10 DE GOIÂNIA - DERMU, cujo rateio Lar-se-á entre os 
móveis, nos termos do art. 39  da Lei Municipal n9 6.062, de 19 
de dezembro de 1983. 

5 — RELAÇAO DETALHADA DOS IMÓVEIS BENEFICIA- 

A relação dos imóveis beneficiados pela Contribuição de 
Melhor ia, encontra-se à disposição dos interessadas na Asseïsoria 
de Planejamento do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-
GEM DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA-DERMU. 

• Goiânia, 10 de julho de 1984 

CIO GOMES DA SILVA 
Secretário de Finanças 

DOS 

PREF-E1TURA DE OC31ÁN1A 
CITADO c.; tor.ala 

Processo:, n9 00797/84, em que a 

SECRETARIA DE SERVIÇOS 	POBLI 

COS solicita reprogramação do 

Plano de Aplicação da 4.1.3.0. 

DESPACHO N9 054/84 	Estando os autos devida 

mente formalizados, APROVO a reprogramaçjo do Plano de Apli 

cação de Investimento, em Regime de Execução Especial - 4.1. 

3.0, de acordo com a Lei n9 4.320, de 17 de março de 1964, e 

legislação pertinente. 

PROGRAMA' DE ADEQUAÇÃO DE PRÓPRIOS POBLICOS, 

INVESTIMENTOS EM REGIME DE EXECUÇÃO ESPECIAL 

PLANO DE APLICAÇÃO - 1984  

001 Recuperação da Coordenadoria de Edifícios Publicas 	  
002 - Reforma geral do arquivo da Prefeitura 	  

003 Reforma do prédio da Auditoria Geral do MUniciplo 	  
004 Conclusão das instalaçaes da Secretaria de Colunicaçõen toeiaio 
005 manutenção de prõprioe põblioos 	P 	  

006 Adequação das instalações da Ozordenadoria de Trânsito Urbano 

007 Adigiacio das instalações da Biblioteca MUnicipal (CaspinaM 	 
008 ConstruçãO da Serralheria da Secretaria de Sarviçoe ~ices 	 

1.434 

excluído 

amm1U1d0 

196 

20.464 

16.185 

4.448 

4.405 

ITEM SDBPROJETO/SUBATIVIDADE 
VALORES 
Cr$ MIL 

    

GABINETE DO PREFEITO DE GOIANIA, aos 13 dias 

do mas de julho de 1984. 

7 	/%?;V'' 
• 4- • • • 	• 	• 

Nion AIbernbz 

PRF.PEIThDE GOIÂNIA 

PROGRAMA DE ABASTECIMENTO 

INVESTIMENTOS EM REGIME DE EXECUÇÃO ESPECIAL 

PLANO DE APLICAÇÃO - 1984  

001 Reforma do mercado da Vila Nava 	 

002 Reforma do Mercado do Bairro Popular 

003 Reforme geral de Mercados NUnicipaia 

SIM TOTAL 

'1 .7 • 
. . 

r • 
'Sion Alberriaz % 

PREFEàO DE GOIANIA 

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL 

INVESTIMENTOS Eh REGIME. DE EXECUÇÃO ESPECIAL 

PLANO oE j1eLICAÇÃO 1984  

TOTAL GERAL 	
47.132 

Goiânia, /. , de julho de 1984. 

e 
Alber• z 

PREMI • DE ODIARIA, 

PROGRAMA DE ASSISTENEIA COMUNITÁRIA 

INVESTIMENTOS EM REGIME DE EXECUÇÃO ESPECIAL 

PLANO DE APLICAÇÃO - 1984 

ITEM SUBPROJETO/SUBATIVIDADE VALORES 
CR$ MIL 

001 	Reforma e ~tenção de Centros Canunitârice a 	, 25.1355 

31.380 	
002 	Construção do Centro Social Jardim Eurepa  	21.000 

003 	Reforma e ~Urjo do Centro Social droJardiniCWIlrornia 	5.000 

001 	Convívio ca o Departamento Nacional de Obras e Saneamento  	. 22.000 

VALORES 
ITEM 
	 SUBPROJETO/sUBATIVIDADE 
	

Cr$ MIL 

  

11.156 

224 

20,000 

  

  

  

ITEM 	 SuBPROJETWSUBATIVIDADE 
	 VALORES 

Cr$ MIL 

001 adorem geral FPNG Marechal Ribas Júnior  	44.624 
002 Reforma geral RIM Frei ~trio &minuete  	6.079 
003 Reforma geral ERIG madre Francisca 	 excluído 



ITEM SUBPROJETOISDSATIVIDADE VALORES 
CR$ MIL 

2.500 
001 	Conatrnio de (Dl) cerre:carie tipo gaiola para amdcalm animeis 	 

ITEM VALORES 
Cri N/L 

suapwaJeTe/SUBATIvIowit 

:c• 	:TRAZ 	... 	  

S.V.:12 A 

TOTAL 

Goláni41. t:g ,;‘ 	 .F.WV 

• "i" 
NIOt ALBERNAZ 

PrateitS• da Goiânia 

22.?35 

2.445 

~UNAM DE ASSIsTNCIAASAONE PCSLICA 

INVETIMLSTVS EM NECiiME DE EXFOIÇA0 Et,FEcIAL 

PLANO_DE APLICAÇAO . - t984 

113.365 TOTAL GERAL 

Pref. 

ALEERNAZ 

de Golinie 

ITEM 	 SUBPauJETO/SUMATIVIDADE 

001 	Construção de um Posto de Saiais 1 Parque meoeceic 	  

002 	Construção de Centro de &panam 	  

003 	conwinso oda a Ltilvereidade Federal de 0211c 	  

004 	Nanuterção de Poetize de SaGde 	  

ME TUIM 	  

SALJC0 A PFOGWaR 

VALORES 
CR$ M/L 

6.410 

45S 

em:Jun:h 
7.500 

14.365 

101.000 

Goiânia, 	plA)47W/10,  

PROGRAMA  DM VT/LIDAW: POBLICA 

INVESTIMENTOS EM REGIME  DE EXECUÇA0 ESPECIAL 

PLANO DE APLICAÇÃO - 1984  

51k VOTAL 	  

SALGO A PFOGERNAR 

TOTAL GERAL 	  

\ 

à2 "A"'  maxasat' 
bb rsfalto da GoLinla 

• 

2.500 

500 

3.000 

PROGRAMA  DE LAZER E MECILEAÇA0 

INVESTIMENTOS  RM RWIMM  DE EXECUÇÃO ESPECIAL 

PLANO OE APLICAÇAO 1984  

TOTAL GERAL 210.500 

001 c~rugeo e Manutenção de praçee 	  

002 Rocuperação e ampliação da Doaquea a Parques 	  195.500 
15.000 

/j de julho de 1984. 

-44;11,9Albernai 

pREFEI 	DE GOIANIA 
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AVISO DE CONCURSO INTERNO PARATRANSPOSIÇÃO DE CAR- 
GO 

O Diário Oficial do Município do dia 20 de junho de 1984 
publica Edital para processo seletivo, visando à transposição de.  
servidores peva a classe de Fiscal de Tributos Municipais. 

Infcrmações e Edital no Núcleo de Recrutamento e Sele-
ção, desta Secretaria, Sala 23, Praça do Trabalhadcr, n9  3.892. 

Goiânia, 19 de junho de 1984 

LÁZARO PIRES FALEI  RO 
Secretkio da Administração 

ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO IPLAN ASSIPLAN 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPITULO I 

DENOMINAÇÃO, SEDE E DURAÇÃO 

Art. 19 - A Associação dos Servidores do IPLAN 

ASSIPLAN - é uma sociedade civil de direito privado, apartidiria, 

sem fins lucrativos, constituída exclusivamente pelos servidores 

do IPLAN e seus dependentes legais, regida por estatuto e :segundo 

a legislação pátria. 

Parágrafo Onico - A denominação jurídica da Aeso 

ciação dos Servidores do IPLAN e a sigla ASSIPLAN, tem igual signi- 
ficado. 

Art. 29 - A ASSIPLAN terá por sede, um local 	pró 

prio, a ela destinado, dentro das instalações do IPLAN. 

Art. 39 - O prazo de duração da ASSIPLAN é indetes 

minado. 

CAPITULO I/ 

FINALIDADES 

Art. 49 - A ASSIPLAN tem, dentre outras, se eequin 

tes finalidades: 

I - Promover a integração dos servidores do IPLAN 

e a participação destes 	solução doe problemas da ASSIPLAN; 

II - Representar perante os poderes constitui dos e 

demais instituições, os interesses e aspirações dos seus associa 

dos; 

III - Promover a realização de atividades de cará 

ter sócio cultural e recreativo; 

IV - Promover medidas de caráter Assistencial nas 

áreas de, Assistãncia Social, eídico-haepítalar, odontoléigica,eco 

nOmico-financeira, Jurídica e outras de interesse exclusivo 	de 

seus associados; 

V - Propor medidas que possibilitem o melhor apro 

veitamento do Associado, no tocante a sua formação e função e ser 

desenvolvida pelo mesmo; 

VI - Promover atividades que propOrcionam melhor 

integração entre seus associados e destes com o ambiente de traba 

lho; 

VII - RealÁzar contatos ou convénios juntos 	aos 

diversos Órgãos assistencl.als do município e outros, visando empa 

rar os Associados e seus dependentes; 

VIII - Prestar colaboração ao MAN, nos interes 

seu comuns deste e de seus s.-rvidores; 

IX - DefenU.-Ir os direitas e interesses gerais dee 

associados junto ao IPLAN o ontros õrciãod do municiplo e de 	ou 

trai esferas; 

X - MIntLr ',.ntercãlTblo cum entidade congéneres e 

cooperar COEI O por:Lx publico visando 05 interess-,  da coletivida- 
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	~lb 

XI - Estinular o intercãmbeo cultural e social e; 
tre os associados e os'dive'rsos órgãos que comesse o quadro a* 
nistrativo doecunielpio e outros afins. 

Art. 59 - Para a reelleação de'sees finalídeeee, 

bem como'para sua administração, a Diretoria da re nspeee, criees 

guantes departamentos se fizerem neceseérios. 

CAPITULO III 

ADeeNISTneçÃO, ESTRUTURA E ATRIBUIÇõeS 

Art. 69 - A ASSIPLAN compor-se-a dos seguintes õr 
gripa de deliberação, direção e fiecellzação: 

I 	- ASSEMBLEIA GERee; 

II - DIRETORIA EXECUTIVA; 

III - CONSELHO CONSULTIVO: 

IV 	CONSELHO FISCAL. 

SEÇãO I 

ASSEMBLEIA GERAL 

Art. 79 - A Assembléia Geral é o órgão supremo e 

soberano da Associação, dentro dos limites da lei e deste Estatu 

to, constituindo-se de sécios efetivos em pleno gozo de seus di 

reitos, reunidos em sessão ordinaria ou extraordinaria. 

Art. 89 - A Assembléia Geral reunir-ee-a, 	ardina 
riamente co. date e ser fixada, anualmente, para deliberar scbre 

assuntos gerais e, especificamente, sobre o relatório e balanço 

geral referentes ao exercício anterior, e serão convocadas pelo 

Presidente do ASSIPLAN - mediante notificação com antecedéncle ní 

nitra de 05' (cinco) dias úteis, fixando o local e norãrio para ins 

talação, bem como *.pauta da ordem do dia. E as sssenbk)ss 	Ge 
reis extraordinarias, serão convocadas na forma deste Estatuto a 

qualquer tempo e hora. 

Art. 99'- As Assembléias Gerais Extraordenéilae 

convocadas, pelo Presidente da Associação, consoante dispõe o ai 

tigo anterior, obedecerão o seguinte procedimento: 

I - A critério de Diretoria quando julgar 	cone*, 

niente, para tratar de assuntos relevantes; 

II - Mediante requerimento do Conselho Fiscal por 

consenso de seus membros: 

III - Mediante requerimento de 1/3 (um terço) doe 

associados em dia com suas obrigações. 

Art. 10 - As Assembléias Gerais serão instaladas: 

I - Em priméira convocação de 2/3 dos sécios 	en 

pleno gozo de seus direitos; 

II - Em segunda e última convocação até uma hora 

apõe, com qualquer numero de sécios presentes; 

III - Quando convocada por associados, a presençe 

Obrigatória é de 2/3 dos signatérios do requefimento, em qualquer 

convocação. 

Art. 11 - No case de ser aventado em Assembleia as 

*unto estranho ã pauta, o Presidente devera consultara Assembléia 

sobre sua inclusão ou não. 

Art. 12 - As votações nas Assembléias Gerais - se 

rao procedidas mediante voto secreto, a descoberto ou menina], e 

critério da prôpria Assembléia, por maioria simples, tendo cada 

associado direito a um voto, proibida a representaeéo. 

Art. 13 - As deliberações serão teeeeas pela maio 

sia simples de votos dos associados presentes, tendo o Presidente 

voto de qualidade, ressalvado o disposto no artigo 14, inciso II, ' 

III e VI, para cujos fins, é obrigatõrio n pv.sança de no mínivo 

2/3 dos associados, em pleno gozo dos seus direitos. 

Art. 14 - Zé° atribuições da AsseeM.éia Gera]: 

I - Aprovar relatórios e balanços gerais da Oiro 

toría. ape parecer do Conselho Fiscal;. 

II - Reformar -0 presente Estatuto, total ou 
	par 

ejelmente; 

• 
/II - Autorizar a 'alienação ou oneração de. 	gana 

móveis ou imóveis da Associação: 

IV - Autorizar toda e qualquer operação financei-

ra que possa'alterar ou grava;' com ónus real o património da enti 

dadee 

V - Decidir sobre a extinção da Associação; 

VI - Debater e deliberar sobre assuntos de convoca 

ção que não constem nos intens anteriores. 

5E0[0 II 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 20 - A Diretoria Executiva é.o órgão que cepo 

rintende, coordena e administra, em todos os níveis, as 	ativida 

des da Associação. 

Art. 21 - A Diretoria. Executiva seré conetituida 

de: 

1 - Presidente; 

II.  - Vice-Presidente 

III - Secretario; 

IV - Tesoureiro. 

Art. 22 - A Diretoria Executiva ecrã composta por 

sócios efetivos, eleitos por Assembléia Geral, com mandato de 02 

(dois) anos, sendo permitido uma única reeleição. 

Art. 23 - A Diretoria reunir-se-é de acordo 	CO2 

critério próprio, sendo obrigatório, no mínimo, uma reunião ror 

més. 

Art, 24 - As reuniões da Diretoria serão abertas 

participação deevialquer associado e deverão estar presentes no 

mínimo metade nals um de seus Diretores, e as resoluções /serio to 

medas por maioria de votou da Diretoria, cabendo ao Presidente vo 

to de qualidade em caso de empate. 

Art. 25 - Ficara sujeito é perda do mandato, 	des 

de que não apresente razões consideradas justas pela DiretoriaEme 

outiva, o membro da Diretoria que faltar a duas reuniões seguida. 

ou e quatro alternadas. 

Paregrafo único O cargo vago em decorréncia da 

aplicação deste artigo Bera preenchido pelo ocupante do cargo cor• 

respondente na ordem de atribuições e, no cargo vagante, seraeded 

tido Hm membro do Conselho Consultivo a ser nomeado pela Direto 

ria Executiva. 

Art. 26 - O mandato da Diretoria é amplo e ilimita 

do, ('-entro das atribuições fixadas neste Estatuto, em relação é 

livre e geral administração, sem nenhuers reserva de poderes, com 

polindo-Ihe especificamente: 

I - Administrar a Associação e zelar pelos 	seus 

bens c interesses, promovendo seu engrandecimento pelos meios que 

julgar convenientes; 	e 

II - Reunir-se mensalmente em carater ordinario, e 

extraordinarianente sempre que for convocado pelo seu Presidente 

ou por solicitação da maioria de seus membros; 

III - Coordenar e executar todas as 	atividades  

administrativas, no sentido do cumprimento das reais finalidades 

da Associação; 

IV - Prestar no Conselho Pescai latias as 	informa 

çécs que lhe forem solicitadas, franqueando-Lho o exame de qual 

quer eocumentc ou livro da Tesouraria; 

v Submeter,.trimestraleente, ã aprovação do Con' 

selha Fiscal, es contas e documentos da Associação; 
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Ve - Apresentar, anualmente, à Aeseeeleia Gerei 

por intermedío do Presidente, o reletõric, Rs ~tas e o belançt 
do exercício findo; 

VII - Esteeelerer eenveie cora outras ins,lel,eeee4 
quando do ieteresse geral de- aneweeeee;. 

VIII - Deei der sobre e denpenee de contribuição 5 

	

Associação dos nesociadca afastadee do IPLAV ee gozo 	h,„„r 
cios da Previdência Seciale 

	

IX - Nomear comissão eompoete dc três 	associados 
para julgar recursos interpostos com,  base neste Estatuto; 

X - Decidir e aplicar penalidades aos associado:; 

XI - Autorizar a celebração de contratos e distra 
tas; 

XII - Fixar normas de escrituração e centahilidede 
para a Associação; 

XIII - Admitir e demitir empregados da Associação; 

XIV - Conceder admissão, demissãc, readmissão 
licença aos associados; 

XV - Organizar comissões permanentes ou transita 
rias da Diretoria, fixando as atribuições de cada uma;  

pensar os -Diretores de Diexeões, bem.como os membros dás 

saes especiais; 

VIII - Ouveda a Diretoria Executiva, admitir 	e 

demitir funcionãrios observando, em ambos os casos, a legislação 

trabaleiste vigente; 

IN - Ouvida a Diretoria Executiva, aplicar aS pana 

tleedee previetau nrntu Entatutn, respeitando o direito de recur 

se aos aseociedns; 

X - Aueenticar todos ria papéis que necessitem de 

sua assinatura, rubrica ou Vieto; 

Kl - Assinar diplomas de sécios honorários 	junta 

mente com um dos Diretores; 

XII - Superintender, em todos os níveis, os servi 

ços da Entidade, geri  prejuízo das atribuições dos demais membros 

da Diretoria; 

XIII - Tomar providências de caráter urgente 	"ed 

referendum" da Diretoria; 

XIV - Zelar pelo fiel cumprimento deste Estatuto e 

do Regimento Interno. 

Art. 30 - Ao Vice-Presidente compete: 

XVI - Elaborar, aprovar e expedir regulamentos,nor 

mas administrativas e instruções de 'serviços; 

XVII - Elaborar projeto orçamentãrie anual e os 

piares e modalidades de benefícios e serviços; 

XVIII — Aceitar subvenções, doações e legados, des 
de que aprovados pelo Conselho Fiscal; 

pedimentos, 

internas. 

I - Substituir o Presidente em WULW auências ou im 

II - Auxiliar o Presidente em todas as atribuições 

Art. 31 - Ao Secretãrio compete: 

I - Superintender os serviços de SecretAriar 

XIX - Cumprir e fazer cumprir fielmente este Ente 
tute e as deliberações dos -órgãos da Associação: 

Art. 27 - Todas as atribuições não cometidas 

Diretoria ou a algum de seus membros, por este Estatuto, serão re 

guiadas por um Regimento Interno, elaborado pela Diretoria. 

Art. 28 - Os membros da Diretoria não serão 	pes 

soalmente responsãveis pelas obrigações que contraírem em nome da 

Associação, em virtude de ato regular da respectiva gestão. 

Parágrafo Cnico - Responderão, no entanto, 	civil 

e criminalmente pelos prejuízos que causarem aeiasociação ou 	e 

terceiros, quando dentro de suas atribuições ou poderes, 	agirem 

com culpa ou dolo, ou em desrespeito ãs disposições contidas no 

presente Estatuto. 

Art. 29 - Compete ao Presidente da Associação: 

I - Representé-la nos atos de sua vida social 	e 

jurídica, em juizo ou fora dele, ativa e passivamente, podendo de 

legar poderes e constituir procuradores para atuar na defesa dos 

interesses legais da Associação; 

II - Convocar e preSidir as reuniões da Diretoria; 

III - Ejaborar, juntamente com o esoureine, a pro. 

gramação financeira da Entidade e Autorizar o paramento de despe 

sas e contas da Associação; 

IV - Assinar juntamente coe o Teso eelio, os 	che 

ceies para moviventação dc contas banc5rias, bala-metes, baleneos, 

orçamentos e denaie papais que envelvam o patrimõefe econeeien-fe 

nanceiro de Asseciaçãe: 

V - ASSSUar 1 correseendõpcle orieede da 	ee.eeie 

ção, juntamente como Diretor do respectivo setor de competência; 

VI - Estabelecer contato., 	d Erirria ex) 

sobre assuntos de interesse da eeeeciação, ou dós eeseeiedoa 	em 

conjunto; 

eu,  .21 iVa, nomear ou rias 

II - Preparar os papéis, documentos, relatórios 

expedientes da Secretaria; 

III-- Participar das reuniões da Diretoria e da As 

sembléia Geral; 

IV - Ter em ordem e sob controle os arquivos da Ao 

sociação; 

v - Lavrar as atas 	das reuniões da Diretoria, 

VI -;Manter sob sua responsabilidade os livros de 

atas e demais livros e documentos da Associação; 

VII - Realizar convocação de Diretores, engelhei 

ros e Associados para as reuniões da Associação, bem Como deixar 

em aberto a pauta, dando conhecimentos aos associados, para laser 

ção de novos assuntos, 05(ctnco) dias antes da publicação, 

VIII - Exercer outras atribuições que lhe 	forem 

Cenferidas pela Diretoria. 

Art. 32 - Ao Tesoureiro compete: 

I - Superintender os servidores de Tesouraria; 

II - Assinar, com 'o Presidente, os documentoú cone 

tentes do inciso IV do artigo 29; 

" III - Providenciar todos os pagamentos e recebimep 

tos de responsabilidade da Associação, elaborando e apresentando a 

Diretoria, mensalmente, o eovimento de caixa; 

IV - Prestar ao Conselho Fiscal todas as informa 

ções que forem solicitadas, franqueando-lhe O exame de todos os 

documentos e livros da Tesouraria: 

v 	Elaborar, anuuliwnre, o balanço do. 'exercício 

findo, a ser apreseneado a Assembleia Geral; 
3 

VI - E]abnrur, juntawentr_ com o Presidente, a per) 

graeação finançõire da Entidade; 
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• 

• /II - Manter o controle permanente'de todos os re 
cursos financeiros da Associação; 

VIII 	Zelar por toda a decumentaçãc referente eo 
movimento financeiro; 

IX - manter escrituraçãQ das receitas e despenes ea 
Associação, em livros revestidos das formalidades que assegurem a 
respectiva exatidão; 

X - Exercer outras atribuições que lhe forem ccnfe 
rides pela Diretoria. 

Art. 33 - No ato da criação dos Departamentos, nos 

termos do Art. 59 a Diretoria restabelecera sua competénel.a. 

- 	SEÇ7 0 III 

.130 CONSELHO CONSULTIVO 

Art. 34 - O Conselho Consultivo é o Orgão'de 	as 

sistencio e colaboração da Diretoria Executiva, nas deliberações 

que esta julgar necessário ouvl-lo. 

Art. 35 - As atividades do Conselho Consultivo são 

representadas por sugestões, pareceres e providáncias que visem o 

desenvolvimento da Associação e facilitem as decisões da Direto 

ria, sem recorrer ã Assembléia Geral. 

Art. 36 - O Conselho Consultivo é composto de 05 

(cinco) keebroe efetivos e cinco (05) suplentes eleitos em Assem 

bléia 4ral, conjuntamente com a Diretoria Executiva, cujo manda 

to é coincidente; 

§ 19 - O presidente e Secretário do Conselho Con 

sultivo.aerão escolhidos por aclamação de seus membros, na primei 

ra reunião apõe a posse. 

§ 29 - Os membros do Conselho Consultivo poderão 

ser eleitos para qualquer cargo da Diretoria Executiva, subsequen 

te, aos seus mandatos, ou reeleitos para o prOprio Conselho. 

Art. 18 -.O Conselho Consultivo reunir-se-a, obri 

gatoriamente, 4 (quatro) vezes por ano, a fim de inteirar-se do 

andamento geral dos trabalhos da Diretoria. 	 • 

§ 19 - A juizo do Conselho Consultivo ou:da Direto 

ria Executiva, ambos poderão realizar reuniões conjuntas, em qual 

quer oportunidade que se fizer necessário, mediante comunicaçãoes 

crite. 

§ 29 - Os membros daDiretoria Executiva 	poderão 

assistir as reuniões do Conselho Consultivo e vice-versa, com po 

dares para discutir os assuntos abordados, sem direito a voto. 

4 Art. 37 - As sessões do Conselho Consultivo serão 

convocadas pelo Presidente deste, e realizadas sem maior formali 

dadas. 

SEÇÃO IV .  

DO CONSELHO FISCAL  

V - Zelar para que os recursos financeiros da Asso 

ciação sejam Aplicadas integralmente no desenvolvimento-dee obje 
• tivos sociais, culturais e assistenciais. 

CAPITULO IV 

SEÇÂO I 

DOS ASSOCIADOS 

Art. 40 - Poderão ser membros da Associação,oe :seri 
vidores do IPLAN, ativos e inativos, os servidores de outros õr 
sãos colocados á disposição, percebendo seus vencimentos neste, 
bem como aqueles que estiverem prestando serviços a este Inetítubse 

Art. 41 - Deixarão de fazer parte do Quadro Social~ 

da Associação, aqueles que por qualquer motivo desligarem-se deli 
nitivamente do IPLAN. 

Art. 38 - Os sécios da Associação serão' classifica 
dos nas seguintes categorias: 

1 - EFETIVOS - farão parte desta categoria, 	os 
servidores do IPLAN, bem como os servidores ã sua disposição; 

II - HONORÁRIOS - aqueles que 	fizerem jus a as 
se titulo por relevantes serviços prestados i Associação, a erité 
rio da Assembléia Geral; 

III - CONTRIBUINTES - aqueles que Rio foram funcio 

narios do IPLAN ou a sua disposição, mas que estejam prestando ser 
viços no õrgio; 

IV - DEPENDENTES - consideram-se dependentes quais 

quer pessoas que vivam, comprovada e justificadamente, sob a de 

pendência econômica do associado, nos termos dos artigos 39 o 40. 

Art. 42 - Para os efeitos do diepostono inciso IV 
do artigo precedente, considera-se justificada a dependendo coam 
nónilca: 

1 - De cõnjuge, assim como a de filhos e anteadoi 

solteiros de qualquer condição, desde que de-menor de idadee ou 
inválidos: 

II - Das pessoas de cenoridade,--omit.adt avançada, 
bem seno das doentes ou invalida*, sem recursos, vivar die.  GOME 
sas do associado ou com ele coabitem por lapso de tempo Oupék•La 
a 02 (dois) anos consecutivos. 

§ 19 - Para os efeitos deste Estatuto, são ~sias 
radas pesssoas sem recursos aquelas cujos rendim..ntos brbtoe nen 
sais sejam inferiores ao salário mínimo. 

§ 29 - Para os efeitos deste Estatuto, não conside 

'radas pessoas de menoridade: 

a) es de idade inferior a 21 anos, 

b) as de idade inferior a 24 anos que entejo* nUt 

sendo estabelecimento de ensino superior oficial ou recombecide. 
e 

Art. 36 - O Conselho Fiscal é órgão flscalizador 

da situação económica e financeira da.Associeçio e será composto 

de OS (cinco) membros efetivos e 05(cinco) suplentes, com manda 

tos coincidentes com o da Diretoria. 

Art. 39 - Ao Conselho Fiscal coepete: 

• - O Presidente e SecretÁrie do Conselho Fiscal 

serio escolhidos por aclaração de seus membros, na primeiro 	rola 

nião após a posse; 

§ 39 - São consideradas pessoas de idade avançada' 

as do mais de 55 (cinquenta e cinco) anos. 

'§ 19 - Para os efeitos deste artigo, não nér& COM 

putado o tempo de coabitação simultánea no regime marital, ameno 

em tetos distintos, entre associado e mais de uma pessoa. 

§ 29 - A existéncia de filho resultado da união 

dispensa o período de earõncia referido neste artigo para a coabi 

tação. 

II - Fiscalizar os atos econémicOn e financeira,.  da 
	 SEÇAu'Il 

Diretoria: 	 DOS DIREITOS E DEVERES 

/II - Convocar. quando necenelirio, qualquer vembro 

da Diretoria; 
4 	

XV - Convocar e denunciar 5 Assembléia Geral, irrp 

gularidada porventura neorriden na Associação: 

Art. 43 - São direitos dos Sachos Efetivos, quando 

quites com a Associação e em pleno gozo dos direitos sociais: 

I - Participar das atividades sectalc,'culturais.e 



Pará9rafa Onico-Em caso de dissoluçJea da Aneocia 

ção, o património existente -e os bens apurados na lise23.deeão, tc 

rio os destinos que a Assembléia Geral, convocada eere esse tio, 

atravée do voto da maioria de 2/3 de seus membros. 

SEÇÃO II 

nA RECÉITA 

possuir. 

determinar, 
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deSportivas de Associação; 
II -.Tomar parte em Comissões eu 	de 	",rjer.. 

lho, quando'designades para essas funções; 

III - Tur assento nas Assenb/beas eerals, Prejeee 

propor, debater e votar os assuntos em pauta; 
IV - Votar e ser vetado para qualeeer cargo 

VO; 

V - Requerer à Diretoria, juntasee • com aesocee 

	

dos que perfaçam no mínimo 1/3 dos que esteiem qui:_ee com 	suas 

obrigaçé-es sociais, a convocação de AssemblE.ia Gerei Extreoedin5 

ria, desde que expressamente declarados os motiyes no requeri:nen 

to, sendo exigido o comparecimento de 2/3 dos requerentes, 

qualquer chamada; 

VI - Representar por escrito, à Diretoria, contra 

qualquer ato que repute lesivo aos seus direitos ou 'infrineeptes 

ao Estatuto e aos interesses eoclais; 

VII - Requerer licença do quadro social. nos eeg:uin 

tas casos: 

IPLAN; 

a) quando licenciado do quadro de servidores 	do 

lar quando cedido pelo IPLAN à outra entidade,  das 

de que não percebe remuneração pelo Orgão de origese 

c) quando afastado e em gozo dos benefícios da pra 

vidência social; 
viu - Requerer isenção; da contribuição à. Associa 

ção, quando afastado e em gozo dos benefícios da previdência so 

ciai; 	
-IX - Utiliza-se nas condiOes estipuladas neste Es 

tatuto, no Regimento Interno e demais normas de pro.cedimento, de 

todos os serviços concedidos pela Associação. 

Art. 44 - Os s5clos "Honorários" e "Dependentesngo 

zarão apenas dos direitos previstos nos incisos 1, VI e IX, do ar 

tigo anterior. 
Parágrafo Onico - Os sócios contribuintes 	terão 

além dos direitos mencionados neste artigo, o direito a voto na 
Assemblé.ia- 

Art. 45 - São deveres dos Associadas: 

I - Prestigiar a Associação zelando pelo-seu con 

ceito e de seus associados, por todos os meios ao seu alcance, e 

propagar o espírito associativo; 
II - cumprir e fazer cumprir presente tstatuto,o 

regimento Interno, Regulamentos e demale etos normativos da Oiro 
torta; 

111 - 	 pontuulincnCe 	uUnt.r1bUlveY,3 1,2 

cuniãrias previstas no Estatuto, bem como as que extraordinaria-

mente lhes forem atribui:das: 
IV - Comparecer assiduamente is Reuniões e Assem 

bléias Gerais, ressalvadas as limitaçôs previstas no Estatuto; 

V - Indenizar a Associação de quaisquer prejuízos 

morais ou materiais que eventualmente tenham ocasionado; 

VI - Fazer declarações de dependentes, para uso e 

gozo de benefícios sociais. 

SEÇÃO III 
DAS PENALIDADES 
Art. 46 - A transgressão aos dispositivos estatutí 

rios sujeitar& o associado a penalidades, de acordo cem a gravida 

de da falta cometida. 
Art. 47 - constituem faltas graves: 

I - srevsricação no desempenho de qualquer cargo 

para qual tenha sido eleito ou designado; 

II - Prejuízos e danos materiais causados ao'patri 

mônio secial,'sem a devida indenização no prazo eetieulado pela 

Diretoria; 
III - Atos de improbidade que torne, o seu autor 

indesej5vel a convivência dos demais associados; 

 

IV - Agressão física a diretor, membro do- conselho 

au a qualquer associado quando a serviço da Associação ou em re 

cinto em que se esteja realizando qualquer atividade social; 

V - Exclusão, em todos os casos do artigo 49 e res 

pectivos itens, por decisão- da Diretoria, com recurso a Asserrbi,Ma 

Geral, no prazo de 15 dias, contados da data de aplicação de pena 

lidado. 

CAPITULO V 
SE 1O I 
Ri-CRU/e:5Ni° 
Art. 49 - O Patrimônio serã constituído pelos trens; 

móveis, imaveis e valores mobiliários que a Associação venha 
	a  

Art. 49 -U-rece1:...9 A 'constituidas entre outras de: 

- Cantribuiçao mensal dos associados da catego 

e Contribuintes, fixado em 05,(meio per cento) do sa 

lírio bruto, deduzido a contribuição à Previdência 
Social, Impas 

to de Renda e 
Salãrio família, a partir do més de Inscrição, st& 

o déci.Mo dia de mês subsequente ao vencido; 
II - Auellios percebidos,dos Poderes Públicos, doa 

eôee.eelneedoe de particulares; 
1II 	JUroe sobre empréstimos, jurou bancários 

	e 

rendimentos 
eobre apliea0o nn mercado de capitais e financeiro; 

IV - Comi:leões. Laxas dc arrendamento c/ou aluguel; 

- valeres apurados em promoções sociais, 	cultu 

raisc desportivas; 

VI - [letras rendas eventuais. 
Parágrafo Único - O aumento do valor 

çio mensal de que treta o inciso I deste artigo, dependera 	de 

aprovsção por maioria da Assembléia Geral. 
SEÇÃO III 

DADESPESA 
Art. 50 - A despesa compreende, entre outras de:- 

imóveis, materi4s e mercadorias; 

 1 - Garoa neeeesa ltobea conse'rvaçao e guarda de  

-.Gastos cora pagamentos de impostos, juros, alu 
guéis,sanries de empregados e serviços prestados pdr terceiros; 

/II - castos com promoções sociaia,culturais 	e 
. desportivas; 

IV - Gastos com promoçoes ou participações em con 
gressos e/ou seminários; 

v Gastos eventuais, autorizados pela Diretoria. 
CAPITULO VI 

DO SISTEMA ELEITORAL 

Art.51 - As condições para votar e ser votado, 	o 

processo eleitoral e a; votações para os órgãos diretivos da Asso 

ciação; obedecerão as normas gerais para as sociedades civis, ' e 

serão regulamentadas no seu Regimento Interno e, na falta deWte , 

em Resolução, obedecidos os seguintes princípios gerais: 

I - O mandato será de 02(dois) anos; 

II - O sufrágio é direto, o voto obrigat6rio e se 

III - Será garantido o sigilo do voto e a áudolabi 
lidade da urna; 

IV - A eleição obedecera o sistema majoritario, e 

será realizado em um só dia, no horãrio das 12:00 ãe 18:00 horas; 

v - A posse da Diretoria do Conselho Fiscal e Coa 
cultivo dhr-se-5 até o último dia do mós de respectiva eleição. 

Parágrafo Onico - O associado que deixar de notar 
e não justificar nua ausência às urnas, nos 15(quinze) dias seguir' 
tes à data da eleição, sofrerã suspensão de todos os seus direi 

tos relativos à Associação, por 30(trinta) dias,contados da data 
em que for baixado o ato respectivo e multa a ser fixada pela Di. 
retoria. 

CAPITULO VI .  
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

- 0 exercício social e financeiro em 19 de janeiro 
Art. 52 

e termina em 31 de dezembro de cada aho. começa,.  
Todos os cargos eletivos serão exercidas 

em gozo de seus direitos saciais, e por deliberação de, no mínimo 
2/3 dos sócios presentes. 

votada para esse fim, com a presença de 2/3 dos sócios Efetivos , 

teraçaes, por Assembléia Geral.Extraordinaria, especialmente coa 
Art. .54 - o presente Estatuto sõ poderá aotrer ai 

Art. 55 - A Diretoria Executiva é obrigada, 	ao 
transmitir os cargos, a apresentar contas de sua gestão financei-
ra 5 nova Diretoria. 

art. 56 - Enquanto não for elaborado e aprovado o 
Regimento Interno, prevaleCerão como tal, as decisões e 	resolu 
çõss da Diretoria que não colidirem com as disposições deste Esta 
teto. 

Parigrefo Cnico - A primeira Diretoria eleita In 
euebirese-à de mandar registrar em cartório, dentro do no máximo 
4G quarenta) dias o presente Estatuto,- cujo mandato seta de 	02 
(deis) anos. 

Arte 57 - O presente Estatuto entrar& em vigor:: 

data de sua aprovação pela Assemblas Geral convocade para esse  

fia, ben coiro pára a eleição da primeira Diretoria. 

ria Efetivo 

da contribui 

bens móveis. 

Art. 53 - 
gratuitamente. 
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